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59 anos

 O empreendimento 
muito aguardado pelas fa-
mílias está quase fi nalizado. 
Na última quinta-feira (3), o 
prefeito Moacir Olivatti jun-
tamente com a equipe da 
Cohapar estiveram reunidos 
para defi nir os últimos ajus-
tes e formalizar a data ofi cial 
para a entrega das 133 
residências que compõem 
o Conjunto Habitacional 
Pioneiro Orestes Men.
 A solenidade para en-
trega das chaves às famílias 
contempladas fi cou defi nida 
para o dia 11 de outubro e 

NOVA ESPERANÇA, a entrega das chaves para as famílias 
contempladas acontecerá na sexta-feira, dia 11 de outubro às 15 horas

Entrega das 133 
residências do Conjunto 
Habitacional Pioneiro Orestes Men

possivelmente contará com 
a presença do governador 
do Paraná, Carlos Massa 
Ratinho Junior. Neste dia 
de muita alegria, diversas 
festividades devem compor 
o cerimonial de entrega das 
casas, como a apresentação 
da Fanfarra Municipal, Coral 
da Terceira Idade e outras 
apresentações.

Trajetória e progresso
 O empreendimento 
já era aguardado há anos 
pelas famílias cadastradas 
no programa da Companhia 
de Habitação do Paraná (Co-

hapar). Em 2017 o prefeito 
Moacir Olivatti foi taxativo em 
relação à obra, positivando 
que até o fi nal de 2019 os 
contemplados já deveriam 
estar morando em suas novas 
casas. De lá pra cá, diversas 
reuniões e ajustes foram rea-
lizados com apoio da equipe 
técnica e engenheiros, Caixa 
Econômica Federal, Cohapar, 
Copel e Sanepar.
 Praticamente fi naliza-
do, as famílias receberão as 
chaves no dia 11 de outubro 
e a partir desta data poderão 
solicitar a ligação de água e 

luz sem custos a companhia 
responsável. Após a entrega, 
o município e Cohapar devem 
dar sequência ao próximo 
empreendimento que fi cará 
próximo ao Asilo São Vicente 
de Paulo.

Cadastro online
 As pessoas que tem 
interesse em adquirir a casa 
própria em Nova Esperança 
devem realizar o cadastro 
no site da Cohapar (www.
cohapar.com.br/cadastro) e 
manter esse registro atuali-
zado, uma vez que os dados 
expiram a cada dois anos. 

Pesquisador da Embrapa 
alerta para a doença 

“couro de sapo” na mandioca

Doença foi detectada recentemente no Paraná e pode 
reduzir produtividade de 70% à perda total

 A Empresa Brasilei-
ra de Pesquisa Agropecuária 
(Embrapa) detectou a pre-
sença de uma nova doença 
nas lavouras da mandioca. O 
“couro de sapo” ou “couro de 
jacaré”, como é conhecida, é 
“uma doença cuja etiologia é 
atribuída ao mesmo tempo a 
um complexo de espécies de 
vírus e a um fi toplasma”, como 
explica o pesquisador Saulo Oli-
veira, da Unidade de Mandioca 
e Fruticultura da Embrapa em 
Cruz das Almas, Bahia. 
 O problema já havia 
sido detectado nas lavouras do 
Amazonas, Pará e Bahia e mais 
recentemente foi registrado 
no Paraná. “O couro de sapo 
apresenta um alto potencial de 
danos à cultura da mandioca, 
podendo inviabilizar a produção 
em toda uma região”, alerta o 
pesquisador da Embrapa.
 Oliveira diz que a 
doença normalmente só é per-
cebida por ocasião da colheita, 
quando se tem o contato com 
a raiz, já que não até agora 
as pesquisas não detectaram 
qualquer sintoma do mal na 
parte aérea da cultura. “Os sin-
tomas se caracterizam-se pela 
presença de sulcos ou lábios 
nas raízes, com diminuição do 
diâmetro, engrossamento da 
película, sendo que esta fi ca 
com aspecto corticoso e de 
difícil desprendimento, a en-
trecasca fi ca opaca e também 
de difícil desprendimento. A 
maioria das cultivares conhe-
cidas, quando infectadas pelos 
patógenos do couro de sapo, 
não expressam sintomas na 
parte aérea, sendo os danos 
somente percebidos durante 
a colheita, fato que dificulta 
ainda mais seu controle”.
 O pesquisador da 
Embrapa relata que a moléstia 
“pode provocar redução em 
torno de 70% na produtividade 
ou até mesmo perdas totais em 

variedades suscetíveis. Os vírus/
fi toplasma podem também redu-
zir drasticamente a qualidade do 
produto, especialmente os teores 
de amido, cuja diminuição pode 
variar de 10% a 80%. Devido a 
relatos constantes de ocorrência 
dessa doença em diferentes regi-
ões e no Paraná, é fundamental 
a adoção de estratégias de 
manejo, uma vez que não pode 
ser ignorada como um problema 
potencial para a região, já que 
as condições de clima e plantio 
mecanizado favorecem e muito 
o desenvolvimento da doença”.

MUDAS DE QUALIDADE
 Saulo Oliveira informa 
que a maneira mais eficiente 
para prevenir o couro do sapo é 
fazendo uma “seleção rigorosa 
do material de plantio, evitando a 
introdução de material de áreas 
afetadas, ou seja, pelo uso de 
manivas sadias”.
 Adverte que “em áre-
as de ocorrência da doença, 
deve-se realizar a eliminação 
de plantas doentes dentro do 
cultivo (roguing). Até o momento, 
a limpeza de plantas infectadas 
só é possível em escala de labo-
ratório ou por meio de câmaras 
térmicas. Nesse sentido, a Em-
brapa recomenda a utilização de 
manivas ou mudas de mandioca 
com qualidade fitossanitária 
assegurada, como é o caso das 
mudas produzidas junto ao proje-
to Reniva (Rede de multiplicação 
e transferência de materiais pro-
pagativos de mandioca com qua-
lidade genética e fi tossanitária), 
ou mesmo a adoção de câmaras 
de tratamento térmico”
 Segundo ele as câ-
maras térmicas são estruturas 
similares a casas de vegetação, 
produzidas com custo mais baixo 
que permitem a limpeza de ma-
teriais infectados, por meio da 
utilização de altas temperaturas 
(até 55° C), com efi ciência de até 
80% para a maioria das doenças 
de mandioca.

 “O mais importante 
na vida, nem sempre está 
na capacidade de ganhar, 
mas sim de vencer os limites!
Parabéns vai mais uma vez 
para nossas meninas que 
estiveram durante os últimos 
dias representando o  Muni-
cípio na fase Macro Regional 
dos Jogos Escolares  (JEPs) na 
cidade de Tuneiras do Oeste, 
onde por muito pouco não 
passaram para fase final.
 A mensagem que que-
ro deixar  para vocês é que nem 
sempre o vencedor é aquele que 
ganhou a luta, mas sim aquele 
que lutou com DIGNIDADE!
Fica aqui  os meus para-
béns mais uma vez pela dedica-
ção de vocês, pela conduta, pelo 
comportamento e seriedade!

A boa campanha das meninas de Jardim Olinda nos JEPs

Não permitam jamais que 
ninguém, independente quem 
seja, desmereça o talento, o 
dom, o potencial, a capacidade 
e o esforço de vocês! Pelo con-
trário, façam disso estímulo e 

incentivo pra irem além, para 
irem ainda mais longe, porque 
vocês podem! Vocês são ca-
pazes sim e já provaram isso!
 O  m e n o r  m u n i -
cípio do Paraná esteve muito 

bem representado e nós nos 
orgulhamos muito de vocês!
Parabenizo e agradeço também 
toda a equipe técnica e equipe 
responsáve”!  Lucimar de Souza 
Morais Prefeita de Jardim Olinda. 

 O Chefe do Poder Exe-
cutivo de Cruzeiro do Sul, Profes-
sor Ademir Mulon, recebeu em 
seu gabinete visita do Coman-
dante do 8º Batalhão da Polícia 
Militar com sede em Paranavaí, 
Tenente Coronel Jefferson Luiz 
de Souza; do Comandante da 

Prefeito de Cruzeiro do Sul recebe em seu gabinete 
visita dos Comandantes Regionais da Polícia Militar

3ª Cia., com sede em Nova 
Esperança, Capitão Ricardo 
Antônio Braz e do Comandante 
do Pelotão da Polícia Militar, 
com sede em Paranacity, 1º  
Sargento Jonatan Rosa da Silva. 
Na oportunidade, o Ten. Cel. 
Jefferson Luiz de Souza, que 

assumiu o Comando do 8º Ba-
talhão em Fevereiro, enfatizou 
que para a visita era uma forma 
de estreitar os laços de trabalho 
com as comunidades da área de 
abrangência do 8º Batalhão. 
 Para tanto era impor-
tante estar ouvindo os líderes 

em cada Município para, em 
harmonia com os comandos 
das Companhias e Pelotões 
poderem fazer triagens per-
manentes para um trabalho de 
combate à criminalidade, em 
todos os sentidos. 

 O prefeito Ademir Mu-
lon agradeceu a presença dos 
militares e elogiou a iniciativa 
de maior aproximação entre a 
PM e lideranças políticas para 
juntos  construírem políticas 
públicas com vistas a oferta 

de mais segurança para as 
comunidades que represen-
tam. Colocou o Município à 
disposição no apoiamento das 
ações de Segurança Pública 
desenvolvidas pela instituição 
militar. (MAAF)
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3257 1013 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 008/2019 - CMDCA 

 
Dispõe sobre a publicação do resultado final do Processo de 
Escolha Unificada dos Membros do Conselho Tutelar para o 
quadriênio 2020-2023. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições, 
considerando a Lei Federal Nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, a Resolução Nº 170/2014 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, a Lei Municipal Nº 492 de 17 
de dezembro de 2014, sua alteração Lei Municipal Nº 500 de 01 de junho de 2015 e a eleição ocorrida em 
06 de outubro de 2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Publicar o resultado final do Processo de Escolha Unificada dos Membros do Conselho Tutelar para 
o quadriênio 2020-2023, realizada no dia 06 de outubro de 2019 na Casa da Cultura de Flórida, localizada a 
Av. Ipiranga, 513, centro, Flórida-PR, CEP 86780-000. 
 
Art. 2º - A classificação, quantidade de votos e membros titulares e suplentes estão dispostos em ordem de 
classificação, conforme quadro abaixo. 

Classificação Quantidade 
de votos Candidato Situação 

1º 194 MONICA DE JESUS SANTOS TITULAR 
2º 151 CLEVENICE APARECIDA BENHOZZI TITULAR 
3ª 111 PAULA ROBERTA STORTTE TITULAR 
4º 110 AMANDA LEINIERI DOS SANTOS CAMBIAGHI FERNANDES TITULAR 
5º 106 DONIZETTE PAPA BEGNOSSI TITULAR 
6º 95 MARILZA MARTINS DOS SANTOS SUPLENTE 
7º 67 SIMONE ANDREA LAVAGNOLI SUPLENTE 
8º 24 RENATO FERNANDES PEREIRA SUPLENTE 
9º 23 JOSÉ LUIZ BEGNOSSI SUPLENTE 

10º 01 ARIANE SOUZA DA SILVA CARVALHO SUPLENTE 
Sem classificação 00 GRAZIELLY FERNANDES RODRIGUES AMBROGEZZI - 

- 02 VOTOS NULOS - 
- 02 VOTOS BRANCOS - 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Flórida, 07 de outubro de 2019. 
 

 
 

Vanda Regina Tomazini 
PRESIDENTE CMDCA 

Vanda Regina Tomazini
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Tecnologia de aplicação de defensivos agrícolas 
é abordada com produtores em São Jorge do Ivaí

 Em reunião com 
produtores e técnicos de São 
Jorge do Ivaí e municípios 
vizinhos, o Instituto EMATER 
em parceria com a Prefeitura 
Municipal e SICREDI União 
PR-SP, promoveu na última 
sexta-feira (04/10) o even-
to para debater o assunto 
Tecnologia de Aplicação de 
defensivos agrícolas e apre-
sentou meios para minimizar 
e evitar a deriva de produtos, 
bem como aumentar a efi ci-
ência das aplicações e ma-
nutenção dos equipamentos 
de pulverização.
 O especialista em 
mecanização agrícola que 
conduziu a reunião, o exten-
sionista do Instituto EMATER 
de Ivatuba, Alain Carneiro 
Zola, destacou a importân-
cia da regulagem correta 
de pulverizadores e a es-
colha de tipos de bicos e 

correlacionou-os com os pro-
dutos, ambiente ideal para 
a pulverização e os alvos a 
serem atingidos, entre eles 
as pragas, plantas daninhas 
e controle de doenças.
 A reunião conduzida 
nos municípios da região de 
Maringá faz parte do progra-
ma estadual “Acerte o alvo”, 
sendo a união de esforços 
entre instituições públicas 
e privadas, associações de 
profi ssionais e gestores de 
microbacias com o objetivo 
de implementar processos 
de monitoramento e aper-
feiçoamento de atividades 
agrícolas relacionadas ao 
uso e aplicação de defensi-
vos agrícolas.
 Segundo o Enge-
nheiro Agrônomo do Instituto 
EMATER de São Jorge do 
Ivaí, Eduardo Mazzuchelli “o 
evento foi de suma importân-

Segunda Marcha 
para Jesus em 
Nova Esperança
 Cerca de 600 pessoas 
da sociedade em geral e 
das mais diversas igrejas 
cristãs evangélicas de Nova 
Esperança, participaram 
direta e indiretamente, da 
Marcha para Jesus 2019, em 
Nova Esperança, no último 
sábado (28/09).
 Tradicional evento 
cristão do mundo, a Marcha 
para Jesus teve a sua primeira 
edição em 1987, em Londres 
(Inglaterra) com o propósito 
de tirar a igreja cristã de 
dentro de “quatro paredes” 
e mostrar que está viva e 
presente na sociedade. No 
Brasil, a primeira edição do 
evento ocorreu em 1993, na 
cidade de São Paulo. Trata-
te de um evento pacífico, 

aberto a população em geral 
e reúne as igrejas cristãs na 
celebração da fé em Jesus.
 Os participantes da 
Marcha para Jesus, em Nova 
Esperança, se concentraram 
na Rua Marins Alves Camargo, 
em frente ao Fórum Municipal. 
Pastores e pastoras fi zeram 
leitura da bíblia e oraram pelo 
Poder Judiciário. Em seguida 
marcharam a pé seguidos de 
carreata com veículos, com 
orações e cânticos pelas 
ruas da cidade, até a Câmara 
Municipal. 
 N o  p l e n á r i o  d a 
Câmara e no Paço Municipal, 
também foram realizadas 
leituras da bíblia e orações 
pelos Poderes Legislativo e 
Executivo.

cia para ajudar os agriculto-
res na tomada de decisões 
durante a condução das 
lavouras, e a contribuição 
do colega Alain foi funda-
mental, pois ele destacou 
alguns pontos-chave para 
aumentar a efi ciência das 
pulverizações causando o 
mínimo de danos ao homem 
e ao meio ambiente”.

TERERÉ

 O tereré surgiu naturalmente dos índios guaranis, é 
uma bebida típica da região sul-americana com a mistura de 
água fria com a erva mate IlexParaguariensis. No Brasil o prin-
cipal estado consumidor da bebida é o Mato Grosso do Sul e 
que cada dia mais o tereré vai se espalhando por todo Brasil.

BENEFÍCIOS PARA SAÚDE

 O consumo do tereré não engorda, mas sim ajuda no 
emagrecimento, pois possui uma ação diurética, eliminando o 
excesso de toxinas e líquidos do organismo, elimina a fadiga e o 
cansaço, ajuda na digestão, fonte de vitaminas e sais minerais, 
estimula a atividade física, diminui o colesterol ruim, benéfi -
co para o coração, elimina estados depressivos causando a 
sensação de bem estar, tonifi ca o sistema nervoso.

POR QUE TOMAR O TERERÉ

 É uma excelente bebida GELADA para espantar o 
calor e saciar a nossa sede, mais o principal é que podemos 
reunir nossos amigos, família e juntos curtir essa tradição 
que já virou cultura do povo, ele é para o homem a mulher, 
o velho e o moço, o negro o branco o índio o rico e o pobre. 
A sua essência é a CONFRATERNIZAÇÃO.

ACESSÓRIOS DO TERERÉ

 Primeiramente a escolha de uma boa erva mate, 
seguido pela bomba de terere, com um copo ou a tradicional 
guampa ou cuia e um recipiente térmico para o condicio-
namento da água. Todos esses produtos você encontra em 
www.estilocowboy.com.br

 A Marcha foi en-
cerrada com Celebração 
na Concha Acústica. As 
imagens das transmissões 
ao vivo podem ser obtidas 
na página do COPENE no 
facebook.com/Copeneno-
vaesperanca. A próxima 

Marcha Para Jesus, em 
Nova Esperança, já tem 
data marcada, será no dia 
19 de setembro de 2020. 
Fonte: COPENE – Conselho 
de Pastores de Nova Es-
perança. Facebook.com/
Copenenovaesperanca.

Alguns relatos de benção que se tornou o 
desejo das pessoas de marchar para Jesus

- Débora Teodoro Batista (na foto 
com a fi lha Laura Batista), esse 
ano participou da equipe de apoio. 
Relata que em 2018 participou 
com muitas difi culdades. “Eu não 
estava legal, emocionalmente 
abalada pelas circunstâncias da 

- Rute Pereira, é Pastora do Minis-
tério Esperança, liderou as pesso-
as da igreja em 2019. Relata que 
em 2018 fi cou “presa” cuidando 
de equipamentos na Concha. Na 
semana da marcha fui atingida 

- O relato mais emocionante é de 
Dulce Siqueira, a única cadeiran-
te no evento, veio de Paranavaí 
para participar da Marcha. Ela 
conta que sofreu um grave aci-

vida. Deixei o grupo da igreja que 
estava concentrado em frente o 
Fórum e voltei para minha casa, 
depois resolvi voltar e fui até a 
Concha, mas, nada bem. Esse 
ano foi diferente. Comecei a orar 
antes. Deus me ajudou, fi z o que 
mais gosto, não só participar, mas 
ajudar, estar no meio do povo. 
Ajudei a cuidar dos banheiros. Ou-
via os comentários das pessoas, 
estavam ali com o coração aberto 
mesmo, impactados, as pessoas 
oravam, clamavam a Deus pelas 
suas vidas, famílias e pela cidade. 
Para mim a marcha de 2019 foi 
muito melhor que a de 2018.”

por uma seta maligna e passei 
mal, inclusive, após a marcha 
passei a noite hospitalizada e 
precisei, para se ter idéia, meses 
depois, de atendimento psiqui-
átrico. “Esse ano foi diferente. 
Primeiro passei a cuidar mais de 
mim mesma. Depois fi quei livre 
para marchar com os irmãos da 
igreja. Queria muito participar. 
Deus me abençoou, a minha 
saúde melhorou, passei a fazer 
caminhadas diárias, me preparei, 
fi cou fácil para realizar o trajeto 
da marcha com tranqüilidade. 
Meu único equívoco foi o tênis de 
passeio, difi cultou um pouco, eu 
deveria calçar outro aprópriado 
para caminhadas”, confi dencia 
a Pastora.

dente vascular cerebral – AVC, 
no final de 2016 e, em 2018, 
acompanhou a marcha pela trans-
missão ao vivo na página do CO-
PENE no Facebook. “Ano passado 
eu acompanhei acamada numa 
cama. Fiz um combinado com 
Deus, queria vir participar. Quan-
do cheguei na Concha ainda não 
tinha ninguém, mas, me disseram 
que iria encher de gente. Pensei, 
vou fi car num canto, assim nin-
guém me vê e não atrapalho. De 
repente, no meio de tanta gente, 
o Pastor Waldemar (presidente do 
COPENE) veio, falou comigo, uma 
bênção. Eu não imaginava que 
presencialmente poderia ser mais 
lindo, maravilhoso, muito melhor 
que assistir o vídeo”.

FOTOS: @ZETTYDONIZETTISILVA
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NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019 
CONTRATO Nº 54/2019 
 
NOTIFICADA EMPRESA: ADÃO LOPES DE ANDRADE – ME 
CNPJ Nº 84.900.365/0001-74 
RUA  - PREFEITO APARECIDO FERREIRA LIMA Nº 06 
CIDADE – CENTENARIO DO SUL - PR 

 
Considerando informações de Setores desta Administração Municipal de 

que essa Empresa não entregou dentro do prazo as peças solicitadas, conforme 

disposições estabelecidas nas condições de Fornecimento de peças ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2019 – item 4.10 – prazo de 02(dois) dias úteis após 

o recebimento da solicitação, NOTIFICAMOS Vv. Ss. para entrega imediata das pelas 

solicitadas, alertando que a inobservância das condições estabelecidas ensejara na 

rescisão do Contrato no próximo pedido caso o fato voltar a se repetir, considerando 

que a aquisição dos produtos são de muita necessidade para a Prefeitura. 

Itaguajé, 04 de Outubro de 2.019. 
 

 
CLEBER MONFRE DOS SANTOS 

Secretario Municipal da Administração 
 

    

 

     

  

             

          

           

              

            

           

          

              

             

           

       

 

 



    

 

     

  

             

          

           

              

            

           

                

               

           

       

 

 

         



que a aquisição dos produtos são de muita necessidade para a Prefeitura.

Itaguajé, 04 de Outubro de 2.01

LEBER MONFRE DOS SANTOS
Secretario Municipal da Administração

DECRETO 085/2019 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município para o exercício de 2019. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em especial 
a Lei 035/2018 de 23/11/2018. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º). Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 

Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.366.644,81 (um milhão, trezentos e trinta e seis 
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos) destinado a atender as 
seguintes despesas:  

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

13.02.16.482.0015.1.004 – Edificar Unid. Hab. Sede, Copacabana e Km 14 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
464 

 
0.839 

 
180.000,00 

13.01.26.122.0003.2.022 – Manut. Sec. Mun. De Obras, Transito Urbanismo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
323 
320 
321 

 
0.001 
0.001 
0.001 

 
20.000,00 
15.200,00 
3.100,00 

09.02.12.361.0034.2.018 – Manut. Das Atividades Complementares 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
152 

 
0.103 

 
20.000,00 

09.02.12.365.0013.1.035 – Ampl., Reforma. E Remodelação de Unid. 
Escolar Infantil 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

154 

 
 

0.104 

 
 

5.350,00 
15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
432 

 
0.809 

 
106.000,00 

09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
163 
161 

 
0.103 
0.102 

 
10.000,00 
11.000,00 

14.03.26.782.0017.1.006 – Recape, Cascalhamento e Adequação de Estradas 
Vicinais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

469 

 
 

0.824 

 
 

560.000,00 
15.02.22.661.0026.1.050 – Construção de Barracões Industrial Inclusive 
Aquisição de Terreno 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

390 
470 

 
 

0.001 
0.840 

 
 

10.000,00 
100.000,00 

10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atend. a Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
414 
209 
212 

 
1.494 
0.303 
0.303 

 
75.000,00 

108.000,00 
22.200,00 

03.01.04.062.0003.2.003 – Manutenção da Procuradoria Geral 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
471 
472 

 
3.000 
3.000 

 
13.300,00 
2.800,00 

09.03.13.392.0036.2.064 – Manut. Da Casa da Cultura e das Ativ. Culturais 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
186 
473 

 
0.001 
3.000 

 
1.500,00 

15.000,00 
11.01.27.812.0030.2.071 – Manter as Atividades E Esporte e Lazer 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
269 

 
0.001 

 
3.000,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
35 
36 

 
0.001 
0.001 

 
500,00 

1.360,00 
15.02.23.122.0026.2.084 – Manutenção de Fomento a Industria e Comercio 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
392 

 
0.001 

 
11.100,00 

12.06.08.243.0009.6.092 – Manter o Programa Semeando o Futura 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
319 

 
0.001 

 
15.000,00 

10.01.10.302.0011.2.136 – Participação em Consórcio de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
474 

 
3.000 

 
13.084,81 

12.05.08.244.0009.2.187 – Manutenção do CRAS 
3.3.91.32.00.00 – Material de Distribuição Gratuita 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
304 
301 

 
0.001 
0.001 

 
2.900,00 

10.000,00 
12.05.08.244.0009.2.057 – Manut. Das Ações de Atendimento ao Idoso 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
288 

 
0.001 

 
1.250,00 

09.02.12.306.0013.2.063 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
475 

 
3.000 

 
30.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.366.644,81 
 

Art. 2º). Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a 
utilização de Cancelamento no valor de R$ 346.460,00 (trezentos e treze mil e duzentos 
reais), Superávit Financeiro no valor de R$ 74.184,81 (setenta e quatro mil, cento e 
oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos) e Excesso de Arrecadação no valor de 
R$ 946.000,00 (novecentos e quarenta e seis mil reais). 

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

13.01.26.122.0003.2.022 – Manut. Sec. Mun. De Obras, Transito Urbanismo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
325 

 
0.001 

 
38.300,00 

09.02.12.361.0034.2.018 – Manut. Das Atividades Complementares 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
148 

 
0.103 

 
20.000,00 

09.02.12.365.0013.1.035 – Ampl., Reforma. E Remodelação de Unid. 
Escolar Infantil 
4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 

 
 

155 

 
 

0.103 

 
 

5.350,00 
09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
158 
156 

 
0.103 
0.101 

 
10.000,00 
11.000,00 

15.02.22.661.0026.1.050 – Construção de Barracões Industrial Inclusive 
Aquisição de Terreno 
4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 

 
 

391 

 
 

0.001 

 
 

10.000,00 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atend. a Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
210 
208 

 
1.494 
0.001 

 
75.000,00 

130.200,00 
09.03.13.392.0036.2.064 – Manut. Da Casa da Cultura e das Ativ. Culturais 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
184 

 
0.001 

 
1.500,00 

11.01.27.812.0030.2.071 – Manter as Atividades E Esporte e Lazer 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
270 

 
0.001 

 
3.000,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
42 

 
0.001 

 
1.860,00 

15.02.23.122.0026.2.084 – Manutenção de Fomento a Industria e Comercio 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
394 

 
0.001 

 
11.100,00 

12.06.08.243.0009.6.092 – Manter o Programa Semeando o Futura 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
317 

 
0.001 

 
15.000,00 

12.05.08.244.0009.2.187 – Manutenção do CRAS 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
302 
299 

 
0.001 
0.001 

 
2.900,00 

10.000,00 
12.05.08.244.0009.2.057 – Manut. Das Ações de Atendimento ao Idoso 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
291 

 
0.001 

 
1.250,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 346.460,00 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
                    

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 09 dias do mês de setembro de 2019. 
   
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO                                                               

Prefeito                                                                                        

DECRETO N. 113/2019 
 
Data: 07de outubrode 2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para despesa de sentença 
judicial do município de Paranacity-PR., e dá outras providências. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 

Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.269 de 11/12/2018, 
 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a chefe do Executivo Municipal autorizada a abrir no corrente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais), 
para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3390910000 1000 48 Sentenças Judiciais R$ 69.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de 

que trata o artigo anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias(art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 
4320/64) descritas abaixo: 

 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3390140000 1000 16 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390300000 1000 17 Material de consumo R$ 2.000,00 
3390360000 1000 19 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 

 
02.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
3390140000 1000 25 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 
3390300000 1000 26 Material de consumo R$ 500,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3390330000 1000 75 Passagens e despesas com locomoção R$ 500,00 

 
05.02.04.122.0003.2010 FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO 
3390300000 1000 94 Material de consumo R$ 2.000,00 
3390390000 1000 95 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
3330930000 1000 140 Indenizações e restituições R$ 5.000,00 

 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
3290210000 1000 167 Juros sobre a dívida por contrato R$ 2.000,00 
3290220000 1000 171 Outros encargos sobre a dívida por contrato R$ 1.800,00 
4690710000 1000 175 Principal da dívida contratual resgatado R$ 50.200,00 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 07 de outubro de 

2019. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº. 65/2018,  objetivando a CONSTRUÇÃO 
DO PORTAL TURISTICO CONFORME PROJETO DE REPROGRAMAÇÃO E DEMAIS 
CARACTERISTICAS DESCRITA EM ANEXO.. Decorrente de Tomada de Preços n° 
4/2018, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a FRANCISCO DE 
ASSIS ARAUJO PEREIRA - ME inscrita no CNPJ sob nº. 16.827.225/0001-56. Aditiva o 
contrato com término 30/11/2019 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento respectivas do contrato original admitindo-se nova prorrogação nos 
termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 30 de setembro de 2019. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO N. 139/2019 
 

SÚMULA: REGULAMENTA E ESTABELECE 
VALORES PARA UTILIZAÇÃO DE HORAS 
MÁQUINA CONFORME LEI MUNICIPAL 
926/2017. 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas:  

 
DECRETA 

 
 Art. 1. Fica determinado de acordo com a Lei Municipal 926/2017, os 
seguintes valores de hora máquina e veículos: 
 
 I – Máquina modelo Moto Niveladora no valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) hora máquina; 
 II – Máquina modelo Retroescavadeira no valor R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) hora máquina; 
 III – Máquina modelo Carregadeira de pneus no valor de R$ 150,00 
(cento e cinquenta), hora máquina; 
 IV – Veiculo modelo Caminhão Basculante no valor de R$ 100,00 (cem 
reais) hora máquina.  
     

Art 2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 04 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N. 140/2019 
 

SÚMULA: Compõe o Conselho de Municipal de 
Desenvolvimento Rural – CMDR, de acordo 
com a Lei Municipal 917/2017 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas:  

 
DECRETA 

 
 Art. 1. Em conformidade com a Lei Municipal n.917/2017, fica composto 
o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural: 
 

 Representante da Secretaria Municipal de Educação 

o Solange Simões Magi 

o Georgete Borsato 

 Representante do Poder Executivo Municipal 

o Rubens Vanço 

o Antonio Aparecido Fortunado da Silva 

 Representante da Assistência Técnica Municipal – EMATER 

o Luzinete Baltazar Mulati 

o  Fernanda Schubert Marques dos Reis 

 Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

o Benedita Scarabeli 

o Valdemar Calvo 

 Representante da Câmara Municipal de Ourizona 

o Alex Anis 

o Giselda Cristina Borsato Mulati 

 Representante da Agricultura Empresarial 

o Osmar Volpato 

o Marcelo Jesus Mossato 

 Representante da Agricultura Familiar 

o Altair Cazetta 

o Antonio Picoli Filho 

 Representante da Associação da Vila Rural 

o Ailson Amadeu Prado 

o Alcides Pereira de Souza 

 Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

o Natalha Roberta Volpato 

o Terezinha Maciel Pinto Barbosa 

  Representante da Mulher Rural 

o Lucimar Volpato 

o Joslaine Volpato 

 Representante da Cooperativa de Agricultores instalada no Municipio 

o Ronaldo Pessuti 

o Amarildo Volpato 

 Representante da Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 

o Thiago Cavalcante 

o Paulo Ortega 

     
Art 2. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR será 
considerada função relevante, não remunerada e com duração de 02 (dois) 
anos.  

 
Art 3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 07 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
OUTUBRO DE 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
OUTUBRO DE 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 056/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08horas30 do dia 22 de Outubro de 2019, situada na 
Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, na Modalidade: Pregão Presencial – Regime de execução empreitada por 
preço unitário – tipo de licitação menor preço por item, objetivando o Registro de Preço para futura e eventual 
Aquisição de botijão e carga gás de cozinha para atender as secretarias do município de Colorado. A pasta técnica 
estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 09 de Outubro de 2019. 
Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 08 de Outubro de 2019. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 057/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08horas30 do dia 23 de Outubro de 2019, situada na 
Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, na Modalidade: Pregão Presencial – Regime de execução empreitada por 
preço unitário – tipo de licitação menor preço por global, objetivando o Registro de Preço para futura e eventual 
Contratação de empresa para prestação de serviços na área ambiental para coleta de resíduos comum (orgânico 
e rejeitos) domiciliares. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 
transparência, a partir de 10 de Outubro de 2019. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no 
endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
Colorado (PR), 08 de Outubro de 2019. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 

Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br.
Colorado (PR), 08 de Outubro de 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br.
Colorado (PR), 08 de Outubro de 2019.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°23 Termo do contrato nº. 15/2017,  objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS CLINICO GERAL PLANTONISTAS PARA CONSULTAS E 
ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS.. Decorrente de Pregão n° 6/2017, 
que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a CLINICA MÉDICA 
FRAZATTO & FRAZATTO LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 25.080.386/0001-10. Aditiva o 
contrato com término 31/12/2019 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento respectivas do contrato original admitindo-se nova prorrogação nos 
termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 30 de setembro de 2019. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2019 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : A RODRIGO VOLPATO DEMORI ME  
Objeto : Contratação de Empresa para o eventual fornecimento de 

flores naturais para serem plantadas nos jardins e praças do 
Município, a fim de serem utilizadas no prazo de até 12 (doze) 
meses. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 9.747,50 (nove mil, setecentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 07 de outubro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : L. J. COMERCIO DE FLORES LTDA. - ME  
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS PARA SEREM 
PLANTADAS NOS JARDINS E PRAÇAS DO MUNICIPIO, 
A FIM DE SEREM UTILIZADAS NO PRAZO DE ATÉ 12 
(DOZE) MESES. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 30.740,00 (trinta mil, setecentos e quarenta reais) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 07 de outubro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA.  
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE FLORES NATURAIS PARA SEREM 
PLANTADAS NOS JARDINS E PRAÇAS DO MUNICIPIO, 
A FIM DE SEREM UTILIZADAS NO PRAZO DE ATÉ 12 
(DOZE) MESES. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 26.416,30 (vinte e seis mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e trinta centavos) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : SARANDI TRATORES LTDA.  
Objeto : Contratação de Empresa para a eventual prestação de 

serviços de locação de escavadeira hidraulica para obras 
e serviços a fim de serem efetuados nesta Municipalidade 
de acordo com a demanda. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

REPUBLICAÇÃO 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima referido, haja 
vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei 
Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos feita pela 
Comissão. 
             Empresas vencedoras: NOROESTE DISTRUBUIDORA DE PELAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI, com o valor de R$ 8.434,60 (oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais 
e sessenta centavos). 
   V M F LUBRIFICANTES EIRELI ME, com o valor de R$ 25.756,70 (vinte e cinco mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos). 
   LUBRICCAL LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA, com o valor de R$ 10.225,15 (dez mil, 
duzentos e vinte e cinco reais, e quinze centavos) 
   DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI, com o valor de R$ 
37.546,40 (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos). 
   B.W. PEREIRA MENDES, com o valor de R$ 19.090,60 (dezenove mil, noventa reais e 
quarenta e cinco centavos). 
 
Florida, 08 de outubro de 2019. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 

Florida, 08 de outubro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3.313, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Concede Licença Prêmio à Servidora 
Maria Madalena de Carvalho Lima. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando os arts.130 aos 134 da Lei Municipal nº 003/2001  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedida, Licença Prêmio por 3 (três) meses no período de 8 de outubro 
de 2019 a 7 de janeiro de 2020, à servidora Maria Madalena de Carvalho Lima, ocupante do 
cargo efetivo de Zelador/40h, matrícula nº 2-00437, referente ao período aquisitivo de 
08/06/2010 a 07/06/2015. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Flórida, 7 de outubro de 2019. 
 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3.314 DE 8 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Nomeia Adriana Cristina Rocha para o Cargo 
em Comissão de Assessor Superior. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 004/2001 alterada pela Lei Municipal nº 
372 de 19 de julho de 2011 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeada, a senhora Adriana Cristina Rocha, portadora do RG nº 

33.515.570-4/SP, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Superior, 
simbologia CC-2, a partir de 9 de outubro de 2019. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 8 de outubro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRCIA CRISTINA DALL’AGO
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-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresas vencedoras: A.M. MENDES ACESSORIA EPP, com o valor de R$ 
134.022,00 (cento e trinta e quatro mil reais). 
    AS3 AUTOMOTIVA LTDA, com o valor de R$ 53.532,00 (cinquenta e três 
mil, quinhentos e trinta e dois reais) 
 
Florida, 08 de outubro de 2019. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : B.W. PEREIRA MENDES  
Objeto : Contratação de empresa para eventual fornecimento de 

filtros e óleos lubrificantes afim serem utilizados nos 
veiculos da frota municipal   

Valor total da 
Contratação 

: R$ 19.090,60 (dezenove mil e noventa reais e sessenta 
centavos) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE 

EIRELI  
Objeto : Contratação de empresa para eventual fornecimento de 

filtros e óleos lubrificantes afim serem utilizados nos 
veiculos da frota municipal   

Valor total da 
Contratação 

: R$ 37.546,40 (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e 
seis reais e quarenta centavos) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : LUBRICCAL - LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA  
Objeto : Contratação de empresa para eventual fornecimento de 

filtros e óleos lubrificantes afim serem utilizados nos 
veiculos da frota municipal   

Valor total da 
Contratação 

: R$ 10.225,15 (dez mil, duzentos e vinte e cinco reais e 
quinze centavos) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E 

PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI  
Objeto : Contratação de empresa para eventual fornecimento de 

filtros e óleos lubrificantes afim serem utilizados nos 
veiculos da frota municipal   

Valor total da 
Contratação 

: R$ 8.434,60 (oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais 
e sessenta centavos) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : V M F LUBRIFICANTES EIRELI ME  
Objeto : Contratação de empresa para eventual fornecimento de 

filtros e óleos lubrificantes afim serem utilizados nos 
veiculos da frota municipal. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 25.756,70 (vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta e 
seis reais e setenta centavos) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

de outubro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

Florida, 08 de outubro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : WP DO BRASIL LTDA EPP  
Objeto : A contratação de empresa para eventual fornecimento de 

Cartuchos, Toners e Tintas para uso dos departamentos 
Municipais, conforme especificações descritas no anexo I 
que é parte integrante do presente edital. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 337,26 (trezentos e trinta e sete reais e vinte e seis 
centavos) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA ME  
Objeto : A contratação de empresa para eventual fornecimento de 

Cartuchos, Toners e Tintas para uso dos departamentos 
Municipais, conforme especificações descritas no anexo I 
que é parte integrante do presente edital. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 7.458,50 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e oito 
reais e cinquenta centavos) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : F.P GARALUZ - ME  
Objeto : A contratação de empresa para eventual fornecimento de 

Cartuchos, Toners e Tintas para uso dos departamentos 
Municipais, conforme especificações descritas no anexo I 
que é parte integrante do presente edital. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MATRIX CARTUCHOS LTDA ME  
Objeto : A contratação de empresa para eventual fornecimento de 

Cartuchos, Toners e Tintas para uso dos departamentos 
Municipais, conforme especificações descritas no anexo I 
que é parte integrante do presente edital. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 3.381,90 (três mil, trezentos e oitenta e um reais e 
noventa centavos) 

Vigência do contrato : Até 06 de outubro de 2020. 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
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EDITAL Nº 11/2019 - CMDCA 

 

 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma 

da Resolução 005/2019, torna público o resultado da eleição dos membros do 

Conselho Tutelar do município de Colorado/PR, realizada no dia 06 de outubro 

de 2019. 

 

Classificação 
Titulares 

Nome do Candidato Quantidade de Votos 

1º Andréia 461 

2º Camila 267 

3º Naiara Miosso 243 

4º Tina 209 

5º Celso 200 

Classificação 
Suplentes 

Nome do Candidato Quantidade de Votos 

6º Tatiane Oliveira 180 

7º Katleen Duarte 160 

8º Ivo 126 

9º Cristiana Alves 121 

10º Erci 113 

11º Maiara Cristina 87 

12º Amanda Maria 85 

13º Roseli Messias 82 

14º Fernando Parreira 82 

15º Rulianne Heine 78 

16º Tatiana NizFavero 60 

17º Marcela Nogueira 42 

18º Carlos Alberto  24 

19º Maiara Souza 23 

 
EDITAL Nº 11/2019 - CMDCA 

 

 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma 

da Resolução 005/2019, torna público o resultado da eleição dos membros do 

Conselho Tutelar do município de Colorado/PR, realizada no dia 06 de outubro 

de 2019. 

 

Classificação 
Titulares 

Nome do Candidato Quantidade de Votos 

1º Andréia 461 

2º Camila 267 

3º Naiara Miosso 243 

4º Tina 209 

5º Celso 200 

Classificação 
Suplentes 

Nome do Candidato Quantidade de Votos 

6º Tatiane Oliveira 180 

7º Katleen Duarte 160 

8º Ivo 126 

9º Cristiana Alves 121 

10º Erci 113 

11º Maiara Cristina 87 

12º Amanda Maria 85 

13º Roseli Messias 82 

14º Fernando Parreira 82 

15º Rulianne Heine 78 

16º Tatiana NizFavero 60 

17º Marcela Nogueira 42 

18º Carlos Alberto  24 

19º Maiara Souza 23 
 

20º Sula 09 

21º Fernanda (desistente) 00 

---- Nulos 28 

 

Fica aberto o prazo de um dia, para que sejam apresentados recursos 

contra o resultado publicado, na forma prevista na Resolução CMDCA nº 

011/2019. 

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos 

recursos apresentados no prazo legal, respeitando o calendário exposto no 

Edital 001/2019 - CMDCA.   

 

Colorado, 06 de outubro de 2019. 

 

Joelma Chelinho Galvão 
Presidente CMDCA 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

Colorado

Joelma Chelinho Galvão
Presidente CMDCA

Presidente da Comissão Especial Eleitoral

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Pregão - 24 / 2019 
ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME 
84.900.356/0001-71 
55 / 2019 

ASSUNTO: Registro de preços para contratação de empresa  especializada em manutenção elétrica e de ar condicionado em veículos leves e pesados 
da frota do município de Santa Inês-pr 

De acordo com a execução dos serviços FORMA DE PAGAMENTO:  
07/10/2019 à 06/10/2020 
365 Dias 
365 Dias 
07/10/2019 à 06/10/2020 
365 Dias 
27.450,00 
27.450,00 
07/10/2019 
07/10/2019 
364 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Pregão - 24 / 2019 
MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927 
30.560.290/0001-99 
56 / 2019 

ASSUNTO: Registro de preços para  contratação de empresa  especializada em manutenção elétrica e de ar condicionado em veículos leves e 
pesados da frota do município de Santa Inês-pr 

De acordo com a execução dos serviços FORMA DE PAGAMENTO:  
07/10/2019 à 06/10/2020 
365 Dias 
365 Dias 
07/10/2019 à 06/10/2020 
365 Dias 
42.975,00 
42.975,00 
09/10/2019 
07/10/2019 
365 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 341/2019. 

DISPENSA: Nº 091/2019. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, CREAS E CRAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: M.A BERTOLINI GONÇALVES-ME. 

CNPJ: 05.156.182/0001-08. 

VALOR: R$ 10.735,00 (DEZ MIL SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
08.002.12.365.0010.2.019 – Desenvolver as atividades da Educação Infantil 

4.4.90.52.12.00 – Aparelhos Utensílios Domésticos - REDUZIDO 266 (FONTE 107) – Recurso Salário Educação – r$ 
2.472,00. 

 

09.001.10.302.0007.2.025 – Desenv. Ações de Alta e médica Complex. Ambul/Hospitalar 

4.4.90.52.12.00 – Aparelhos Utensílios Domésticos - REDUZIDO 630 (FONTE 418) – Bloco de Investimento na Rede de 
Serviços Públicos de Saúde – r$ 3.939,00. 

 

10.001.08.244.0008.2.027 – Desenv. as Atividades Assistenciais -REDUZIDO 723 - (FONTE 941) – Bloco de 
Financiamento da Proteção Social Especial  –r$1.883,00. 

 

10.001.08.244.0008.2.032 – Desenv. as Atividades Índice de Gestão Descentralizada - SUAS– Mobiliário em Geral-
REDUZIDO 712 - (FONTE 936) – Componente para qualificação da Gestão (SUAS) –r$ 2.441,00. 

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 07 de Outubro de 2019. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019 

               A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, situada na Rua Governador Munhoz da 
Rocha, nº 215, em SANTA INÊS, Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8666/93, torna público 
aos interessados ao Chamamento Público N° 004/2019, visando seleção de propostas para 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para 
atender os alunos matriculados na rede pública de ensino, em conformidade com o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir 
da publicação do presente edital, ao dia 09 de novembro no horário das 8hs00min às 
11hrs30min e das 13hrs00min às 17hrs00min. 

            A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, retirado no site do município 
WWW.santaines.pr.gov.br  a partir da data de publicação deste aviso. Informações adicionais, 
dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
comprasstaines@gmail.com;  tel (44) 3313 1375. 

SANTA INÊS, 08 DE OUTUBRO DE 2019. 

Marcos Antonio Camponês 
Presidente da Comissão de Licitação 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 67/2019 

Pregão - 24/2019 
 

O prefeito Municipal, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 67/2019 
b) Licitação Nrº             :            24/2019 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 07/10/2019 
e) Objeto Homologado  : Registro de preços para  contratação de empresa  especializada em 

manutenção elétrica e de ar condicionado em veículos leves e 
pesados da frota do município de Santa Inês-pr 

  
 
==================================================================  
ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME - CNPJ 84.900.356/0001-71 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Serviços especializados em manutenção elétrica em veículos leves da 
frota do município. 

HR 300,00 91,5000 27.450,00 

   Total: 27.450,00 
 
MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927 - CNPJ 30.560.290/0001-99 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Serviço especializado em manutenção e instalação de ar condicionado  
em veiculos leves, médios e pesados do município. 

HR 150,00 94,5000 14.175,00 

Serviços especializados em manutenção elétrica em veículos pesados 
da frota do município. 

HR 300,00 96,0000 28.800,00 

   Total: 42.975,00 
 
==================================================================  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0005.2.003. - Manutenção das atividades de Chefia de Gabinete 
04.131.0005.2.004. - Diretoria de Comunicação Social 
04.122.0002.2.008. - Assessoria Distrital 
04.122.0002.2.023. - Manut. da Secretaria Municipal de Adiministração 
04.122.0002.2.011. - Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
04.122.0002.2.010. - Manutenção das Atividades de Licitações e Contratos 
04.122.0002.2.012. - Manutenção da Diretoria de Patrimônio 
04.122.0002.2.022. - Assessoria Adjunta 
18.541.0011.2.049. - Manutenção da Secret. de Meio Amb., Planej. Urb., Desenv. Econ., e Turismo 
18.541.0028.2.057. - Manut. das ativ. Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
04.123.0003.2.016. - Manutenção da Diretoria de Finanças 
04.123.0003.2.016. - Manutenção da Diretoria de Finanças 
04.123.0003.2.015. - Manutenção das atividades contábeis 
12.361.0007.2.018. - Manut. das atividades do ensino fundamental - 10% 
12.361.0007.2.019. - Manut. das atividades do ensino fundamental - 25% 
12.361.0007.2.020. - Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
10.301.0006.2.032. - Manuteção das atividades de transportes de doentes 
10.302.0006.2.074. - Manut. das Ativ. de Chefia de Agendamentos 
15.451.0010.2.077. - Manutenção da Diretoria de Serviços Públicos 
15.452.0010.1.201. - Política Municipal de Resíduo Solido 
15.452.0010.2.040. - Manutenção das atividades de coleta de lixo urbano 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
08.243.0026.6.049. - Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
08.244.0027.2.086. - Manutenção das atividades da Assessoria Adjunta 
 
 Valor Total Homologado - R$ 70.425,00 
 
SANTA INES, 07 de outubro de 2019.  
 
  

                                    __________________________________  
                         BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

                              ______________________________________________________________________________

(44) 3313 1375.

DE 2019.

Marcos Antonio Camponês
residente da Comissão de Licitação

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 142/2019 – MF. 

REF.: CONCORRÊNCIA 02/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: NILSON MORÉ CLINICA MÉDICA S/S ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, PARA 

ATENDER AS PACIENTES DO SUS, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VALOR: R$110.000,00 (cento e dez mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/10/2019 à 08/10/2020. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/10/2019. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / 

Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO/CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 114/2018– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 059/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: A. ALVES TRANSPORTE 
E TURISMO LTDA - ME 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FRACIONADOS DE 
KILOMETRO RODADO PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, VAN E 
MICRO ONIBUS PARA VÁRIOS DEPARTAMENTOS DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato até 05/10/2019. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/10/2019 à 05/10/2020. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/10/2019. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

       
 

PORTARIA Nº 058/2019 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder ao Servidor Público Municipal: 

CARLOS ROBERTO BUFALO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Operário, desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período 
aquisitivo de 2007 a 2011, conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal 
nº 896/2001, sendo período fruítivo de 07 de outubro de 2019 à 04 de janeiro 
de 2020, sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 05 de 
janeiro 2020.  

Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 07  
dias do mês de outubro de dois Mil e dezenove. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON  
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 
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CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 342/2019. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 082/2019. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: PAGAMENTO  – RECURSO FAEC – PROCESSO 25000.1150452/2019-81 

COMPETÊNCIA MAIO/2019 – HOSPITAL SANTA CLARA – COLORADO-PR. 

VALOR: R$23.309,34 ( VINTE E TRES MIL TREZENTOS E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS).  

 VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as 
Atividades de Atenção a Saúde 

Reduzido 352 – (fonte 494) – Bloco de Custeio 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde..   

 
Colorado - PR, 07 de Outubro de 2019. 

 
    _________________________________                   ___________________________ 

Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 

 
 

Colorado - PR, 07 de Outubro de 201

                 ________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

                                 PREFEITO

Atividades de Atenção a Saúde

________________________________________________________________________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2019, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019. 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 
Considerando o Termo de Desistência protocolado nesta data, por parte da candidata 

aprovada em 2º lugar para o cargo de auxiliar administrativo, convocada por meio do Edital de 
Convocação nº 012/2019  
 

Resolve: 
 
Art.1º Convocar, a candidata Lucilene Aparecida Mastro de Oliveira, CPF nº 

057.663.369-00, aprovada na 3ª ordem de classificação para o cargo de Auxiliar Administrativo, 
no concurso público aberto pelo Edital de Concurso Público nº 001/2019 cujo resultado final 
divulgado pelo Edital de Concurso Público nº 001/2019-G, homologado em 23 de junho de 
2019 pelo Decreto nº 3.223/2019, a comparecer na Prefeitura Municipal de Flórida - Divisão de 
Recursos Humanos/Setor de Pessoal, no período de 09/10/2019 a 15/10/2019 (exceto sábado 
e domingo), no horário das 8:30h/11:00h-13:30h/17:00h, a fim de submeter  ao processo 
admissional, munida dos seguintes documentos: 

1) CPF; 
2) RG; 
3) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ou último comprovante de votação; 
4) Certidão de Estado Civil; 
5) Documentos que comprove os requisitos exigidos para o cargo; 
6) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
7) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 
8) Número de inscrição do PIS/PASEP, se possuir; 
9) Comprovante de residência; 
10) Declaração de Bens; 
11) Declaração de que não infringe o art. 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e 

Funções), e ainda quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto no art. 37, 
§10, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98; 

12) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 
demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 
administração; 

 
Art.2º O não comparecimento no prazo estipulado, implicará na desclassificação da 

candidata. 
 
Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida-PR, 8 de outubro de 2019. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°046/2019-PMSI 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios ( Carne e 
Padaria ), hortifrutigranjeiros, Materiais de Limpeza e 
consumo.Data :22/10/2019  Abertura : 9:00 hs 
Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 08de   Outubro de 2.019.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 

PREFEITURAMUNICIPAL DE  SANTO INACIO  
SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°047/2019-PMSI 
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de manutenção de Iluminação 
pública.  Data : 22/10/2019  Abertura : 14:00 hs 
Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 08de   Outubro de 2.019.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 0022/2019-PMSI 
TOMADA PEÇOS 001/2019-PMSI  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: RODRIGO DE LIMA MATERIAIS EIRELI - ME – CNPJ N º 07.137.667/0001-
80. 
BASE LEGAL: ART. 65, § 1º, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 4º termo aditivo do contrato n º 022/2019, de AUMENTO DE META, DE 25% (VINTE 
E CINCO POR CENTO), sendo mais 2 (duas) visitas mensais,  TOMADA PEÇOS 001/2019-
PMSI, nos termos do Art. 65, § 1º,  da Lei  Federal n.º. 8666 e suas alterações e previsão 
contida na Cláusula Dezoito do contrato, cujo objeto é prestação de serviços de mão de obra 
para manutenção e reforma de prédio públicos do Município de Santo Inácio, no valor de R$ no 
valor de R$ 2.210,00 (dois mil duzentos reais), do item nº. 04 (quatro), até a data do 
vencimento original do contrato. 
§ 2º - A quantidade do item era 800 horas passou para 1000 horas com, passando o valor total 
de 8.840,00 (oito mil e oitocentos quarenta reais) para 11.050,00 (onze mil e cinquenta reais), 
§ 3º - Passando o valor original do contrato de R$- 106.764,00 - (cento e seis mil e setecentos 
e sessenta e quatro reais) passa para R$-108.974,00 - (Cento e oito mil novecentos e setenta e 
quatroreais), firmado com a empresa RODRIGO DE LIMA MATERIAIS EIRELI - ME – CNPJ N 
º 07.137.667/0001-80. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original 
 
VIGÊNCIA: 07 DE MARÇO DE 2020. 
 
SANTO INÁCIO – PR03 DE OUTUBRO DE 2019 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 051/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N º 028/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: CELIO AMÂNCIO FERREIRA CONSULTORIA – ME – CNPJ N º 
27.197.187/0001-11. 
BASE LEGAL: ART. 65, § 1º, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 1º TERMO aditivo do contrato n º 051/2019, de AUMENTO DE META, DE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO),PREGÃO PRESENCIAL  n º 028/2019-PMSI, nos termos do 
Art. 65, § 1º,  da Lei  Federal n.º. 8666 e suas alterações e previsão contida na Cláusula Dezoito 
do contrato, cujo objeto é aAQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS, MOVEIS E UTENSILHO DE 
COZINHA, no de valor de R$ 2.592,15 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais e 
quinze). 
§ 2º - Passando o valor original do contrato de R$-12.489,00 (Doze mil quatrocentos e oitenta e 
nove reais) para R$-15.081,15 (quinze mil e oitenta e um reais e quinze centavos), até o 
vencimento o mesmo, firmado com a empresa MARYLEIDE MATHEUS GONÇALEZ, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CGC sob nº. 29.196.520/0001-01. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original 
 
VIGÊNCIA: 14 DE JUNHO DE 2020. 
 
SANTO INÁCIO – PR03 DE OUTUBRO DE 2019 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2019-FMS 
             PREGÃO PRESENCIALNº 012/2019 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPIAL DE SAÚDEDE SANTO INACIO 
 Contratado: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI 
                             CNPJ Nº 04.254.088/0001-29 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO D EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CASAS DE APOIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
PARA ATENDER OS MUNÍCIPES EM TRATAMENTODE SAÚDE. 

 Valor do Contrato: R$-25.550,00 ( Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 07/10/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/10/2019. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº012/2019-FMS 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeirode 2019, assim 
resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019-
FMS, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO D EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CASAS DE APOIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
PARA ATENDER OS MUNÍCIPES EM TRATAMENTODE SAÚDE, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE DIÁRIA COM 
ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA MANHÃ, 
ALMOÇO E JANTAR), HO 
SPEDAGEM EM QUARTO 
COLETIVO PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES, COM 
TRANSPORTE NA CIDADE DE 
CURIIBA E REGIÃO 
METROPOLITANA. RECEPÇÃO DE 
24 HORAS.  

cerezamar DIA 350,00 73,00 25.550,00 

 
TOTAL 

 
25.550,00 

Declarando como vencedoras as empresas:LOTE001: EMPRESA : CEREZAMAR 
HOSPEDAGEM EIRELI, CNPJ 04.254.088/0001-29, no valor de R$-  25.550,00 ( Vinte e Cinco 
Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais ) 

 
Santo Inácio,     08      de     Outubro            de 2019. 

 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

    

 

     

  

             

        

              

            

             

                   

    

           

       

 

 

    



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : /2019 
b) Licitação Nrº             :            36/2019 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/10/2019 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 

RECREATIVOS, MÁQUINA DE PIPOCA E MÁQUINA DE 
ALGODÃO DOCE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

04.122.0003.2.002. - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0003.2.006. - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2.006. - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
10.301.0012.2.025. - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
08.244.0029.6.047. - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  - PSB 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JOSE SILVA DE OLIVEIRA 02648528938 
CNPJ/CPF: 26.745.262/0001-79 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 51.720,00 (cinquenta e um mil, setecentos e vinte reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CASTELINHO INFLAVEL COM BOLAS 
DE 3X3 METROS, CRIANÇAS DE 03 A 
08 ANOS CAPACIDADE DE 04 
CRIANÇAS POR VEZ  INCLUINDO UM 
MONITOR 

FLORIDA 
BILAN 
BRINQUEDOS 

HORAS 100,00 54,0000 5.400,00 

2 PISCINA DE BOLINHAS COM 3X3 
METROS CRIANÇAS DE 03 A 05 ANOS 
COM CAPACIDADE DE 04 CRIANÇAS 
POR VEZ  INCLUINDO 01 MONITOR 

LOUCURA 
BRINQUEDOS 

HORAS 120,00 34,0000 4.080,00 

3 CAMA ELASTICA DE 4,3 METROS DE 
DIAMETRO PARA CRIANCAS ATÉ 05 
ANOS CAPACIDADE 05 CRIANCAS 
POR, INCLUINDO 01 MONITOR 

LOUCURA 
BRINQUEDOS 

HORAS 300,00 34,0000 10.200,00 

4 TOBOGÃ INFLAVEL GIGANTE COM 
ALTURA DE APROXIMADAMENTE 05 
METROS, LARGURA DE 04 METROS 
COM CAPACIDADE PARA ATÉ 8 
CRIANÇAS POR VEZ IDADE MINIMA 
DE 05 A 12 ANOS MAXIMO  
INCLUINDO 1 MONITOR 

FLORIDA 
BILAN 
BRINQUEDOS 

HORAS 60,00 95,0000 5.700,00 

5 TOBOGÃ INFLAVEL PEQUENO COM 
ALTURA DE 3 METROS LARGURA  
APROXIMADA DE 03 METROS DE 
ALTURA. 

FLORIDA 
BILAN 
BRINQUEDOS 

HORAS 60,00 54,0000 3.240,00 

6 MAQUINA DE PIPOCA COM 
INGREDIENTES POR INCLUSOS, 
HORAS POR DIA INCLUINDO 01 
MONITOR 

EQMAR 
MARINGA 

HORAS 50,00 75,0000 3.750,00 

7 TOURO MECANICO STANDARD 
INFLAVEL- MODELO FANTASIA COM 
CABEÇA- TAMANHO MINIMO DO 
BRINQUEDO; L X C X A -5M X5M X2M. 

STANDARD 
INFLAVEL SP 

HORAS 120,00 130,0000 15.600,00 

8 MAQUINA DE ALGODÃO DOCE COM 
INGREDIENTES INCLUSOS,  
INCLUINDO 01 MONITOR. 

LOUCURA 
BRINQUEDOS 

HORAS 50,00 75,0000 3.750,00 

 

                                  Valor Total Homologado - R$ 51.720,00 
Pregoeiro 
ALESSANDRO SILVA DIAS 
 
ITAGUAJÉ, 08 de outubro de 2019.  
 

                               _________________________  
                                 CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 51.720,00

                         _________________________
           CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

                                               PREFEITO MUNICIPAL

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 50-2019  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 36-2019 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –   JOSE APARECIDO SILVA DE OLIVEIRA  02648528938 inscrita no CNPJ nº.26.745.262/0001-79. 
 
Objeto – REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS, MÁQUINA DE PIPOCA E 
MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CASTELINHO INFLAVEL COM BOLAS DE 3X3 
METROS, CRIANÇAS DE 03 A 08 ANOS 
CAPACIDADE DE 04 CRIANÇAS POR VEZ  
INCLUINDO UM MONITOR 

FLORIDA 
BILAN 
BRINQUEDOS 

HORAS 100,00 54,0000 5.400,00 

2 PISCINA DE BOLINHAS COM 3X3 METROS 
CRIANÇAS DE 03 A 05 ANOS COM CAPACIDADE DE 
04 CRIANÇAS POR VEZ  INCLUINDO 01 MONITOR 

LOUCURA 
BRINQUEDOS 

HORAS 120,00 34,0000 4.080,00 

3 CAMA ELASTICA DE 4,3 METROS DE DIAMETRO 
PARA CRIANCAS ATÉ 05 ANOS CAPACIDADE 05 
CRIANCAS POR, INCLUINDO 01 MONITOR 

LOUCURA 
BRINQUEDOS 

HORAS 300,00 34,0000 10.200,00 

4 TOBOGÃ INFLAVEL GIGANTE COM ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 05 METROS, LARGURA DE 
04 METROS COM CAPACIDADE PARA ATÉ 8 
CRIANÇAS POR VEZ IDADE MINIMA DE 05 A 12 
ANOS MAXIMO  INCLUINDO 1 MONITOR 

FLORIDA 
BILAN 
BRINQUEDOS 

HORAS 60,00 95,0000 5.700,00 

5 TOBOGÃ INFLAVEL PEQUENO COM ALTURA DE 3 
METROS LARGURA  APROXIMADA DE 03 METROS 
DE ALTURA. 

FLORIDA 
BILAN 
BRINQUEDOS 

HORAS 60,00 54,0000 3.240,00 

6 MAQUINA DE PIPOCA COM INGREDIENTES POR 
INCLUSOS, HORAS POR DIA INCLUINDO 01 
MONITOR 

EQMAR 
MARINGA 

HORAS 50,00 75,0000 3.750,00 

7 TOURO MECANICO STANDARD INFLAVEL- 
MODELO FANTASIA COM CABEÇA- TAMANHO 
MINIMO DO BRINQUEDO; L X C X A -5M X5M X2M. 

STANDARD 
INFLAVEL SP 

HORAS 120,00 130,0000 15.600,00 

8 MAQUINA DE ALGODÃO DOCE COM 
INGREDIENTES INCLUSOS,  INCLUINDO 01 
MONITOR. 

LOUCURA 
BRINQUEDOS 

HORAS 50,00 75,0000 3.750,00 

 
Dotação:  
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 
 

Itaguajé, 08 de Outubro de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Itaguajé, 08 de Outubro de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 163/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 081/2019 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:08 DE OUTUBRODE 2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, endereço à Av. Antonio Veiga Martins 
Nº 80/82, Centro, inscrita sob o CNPJ N 76.970.318/0001-67, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA - PREFEITO 
MUNICIPAL, casado, portador do RG n 7.580.647-7 – SSP/PR e, C.P.F. n 037.233.919-07, residente 
e domiciliado na RUA VITORIA, Nº 367, CENTRO - Inajá - Estado do Paraná; 
 
CONTRATADO:ANIMAKIDS EVENTOS LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
N° 07.125.127/0001-86, situada na AVENIDA GUAIAPÓ, 516, LOTEAMENTO GRAJAU – CEP 87.043-493 - 
MARINGÁ – PR., neste ato, representada pela Sra. ALAIDE FERREIRA PAIXÃO – RG Nº 4.023.484-5 –
SSP/PR, CPF – 787.819.069-00- SÓCIA- PROPRIETÁRIA. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTRETENIMENTO COM 
APRESENTAÇÃO DE PERSONAGENS INFANTIS PARA INTERAÇÃO E SESSÃO DE FOTOS COM PUBLICO INFANTIL, 
EM COMPLEMENTAÇÃO AS COMEMORAÇÃOES DO DIA DAS CRIANÇAS, NESTA MUNICIPALIDADE, PARA 
ATENDIMENTO AO DEPARTEMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
 
VALOR:R$ 2.400,00 ( DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
    
PRAZO DE FORNECIMENTO:03 (TRES) MESES. 
 
FORO:Comarca de Paranacity, Estado do PARANÁ. 
 
INAJÁ,08DEOUTUBRODE 2019 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL                                                  ALAIDE FERREIRA PAIXÃO 
CLEBER GERALDO DA SILVA                                      SÓCIA-PROPRIETARIA 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 164/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2019 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE OUTUBRO DE 2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, endereço à Av. Antonio Veiga Martins 
Nº 80/82, Centro, inscrita sob o CNPJ N 76.970.318/0001-67, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA - PREFEITO 
MUNICIPAL, casado, portador do RG N 7.580.647-7 – SSP/PR e, CPF N 037.233.919-07, residente 
e domiciliado na RUA VITORIA, Nº 367, CENTRO - Inajá - Estado do Paraná; 
 
CONTRATADA: ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA 05081035920, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF N° 23.249.239/0001-03, situada na R. UIRAPURU, 464, JARDIM OLIMPICO – CEP 
87.070-420 - MARINGÁ – PR, neste ato, representada pela Sra. ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA – RG Nº 
9.194.743-9 – SESP-PR, CPF N° 050.810.399-20 - PROPRIETÁRIA.                                                                                                                
                                                                                                                                                                                       
 DO OBJETO: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA RECREAÇÃO, COM PESSOAL DE APOIO, PARA 
UTILIZAÇÃO POR PARTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, NA OFERTA DE 
ATIVIDADES COMEMORATIVAS AO “DIA DA CRIANÇA”, AO PÚBLICO INFANTIL 
PERTENCENTE AOS SEUS PROGRAMAS SOCIAIS, PROPORCIONANDO MOMENTOS DE LASER 
E INTERAÇÃO, COM PROGRAMAÇÃO PARA O PERÍODO VESPERTINO DO DIA 13 DE 
OUTUBRO, COM LOCAL A SER DEFINIDO, NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 14 E 17h. 
 
 
VALOR: R$4.450,00 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
     
PRAZO DE FORNECIMENTO: 03 (TRES) MESES. 
 
FORO: Comarca de Paranacity, Estado do PARANÁ. 
 
INAJÁ, 08 DE OUTUBRO DE 2019 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL    ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA 
CLEBER GERALDO DA SILVA   PROPRIETARIA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 162/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2019 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE OUTUBRO DE 2019 

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE INAJÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Antônio Veiga Martins, 80/82, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.620.229/0001-91, representada 
neste ato pelo Senhor Sr. Presidente, Sr. Helio Rodrigues de Jesus, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua 
Santa Sofia, Centro, nesta cidade, portador do RG Nº  5.830.006-3-SSP/PR e CPF N° 894.443.459-04. 
 
CONTRATADO: FAMILIA 5F PIZZARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N° 
27.944.984/0001-15, situada na AVENIDA EUCLIDES DA CUNHA, 283, ZONA 04 – CEP 87.014-250 - 
MARINGÁ – PR., neste ato, representada pela Sra. JESSICA DE LIMA FERNANDES NOVELO – RG Nº 
8.337.239-7 –SSP/PR, CPF –076.174.839-37- SÓCIA- PROPRIETÁRIA.                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                        
 DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇOES COMO MASSAS E PIZZAS, A 
SEREM ENTREGUE NA MODALIDADE RODIZIO, NA SADE DA CONTRATADA, EM DIA A SER AGENDADO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, EM PROMOÇÃO DE CONFRATERNIZAÇÃO FINAL DE DINAMICA 
E ATENDIMENTO REALIZADO PELA EQUIPE DE PSICOLOGO E ASSISTENTE SOCIAL. 
 
VALOR:  R$ 820,00 ( OITOCENTOS E VINTE REAIS). 
     
PRAZO DE FORNECIMENTO:  03 (TRES) MESES. 
 
FORO: Comarca de Paranacity, Estado do PARANÁ. 
 
INAJÁ, 07 DE OUTUBRO DE 2019 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL                                          JESSICA DE LIMA FERNANDES NOVELO 
CLEBER GERALDO DA SILVA                             SÓCIA-PROPRIETARIA 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 03/2019  
b) PROCESSO Nrº - 87/2019             
c) Modalidade – TOMADA DE PREÇO             
d) Data Homologação: 03/10/2019  
e) Objeto Homologado: O OBJETO DESTA TOMADA DE PREÇOS É A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COM 

FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET DEDICADO, INTERLIGAÇÃO DOS ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS VIA FIBRA ÓPTICA, TELEFONIA ANALÓGICA, DIGITAL E IP, IMPLANTAÇÃO 

DO PROJETO "PARANAPOEMA DIGITAL" CIDADE DIGITAL, HOTSPOT, ENTRE OUTROS 

SERVIÇOS. COM FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 

DEMAIS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E POPULAÇÃO EM 

GERAL, CONFORME AS CONDIÇÕES FIXADAS NESTE EDITAL. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: RCP NETWORKS INFORMATICA E TELEVOMUNICAÇÕES  

CNPJ: 05.745.961/0001-49 

LOTE 01 – LINK DE INTERNET DEDICADO 
Item Descrição Mês Qtd Valor/mbps 

Unitário 
Valor Unit. 

Mensal 
Total 12 
meses 

01 Contratação de empresa para fornecimento 
de link de internet dedicado simétrico na 
velocidade de até 50 Mbps Full duplex 
download e upload, com disponibilidade de 
24 horas por dia e 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal e 
seus diversos Órgãos Públicos, com 
fornecimento de pelo menos 01 IP válido 
público. 

12 50 129,50 6.475,00 77.700,00 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 02:  

LOTE 02 – INFRAESTRUTURA EM FIBRA ÓPTICA E RÁDIO PARA A ADMINISTRAÇÃO E 
POPULAÇÃO 

Item Descrição Período 
mensal 

 
Valor 

Unitário 

Valor Total. 

01 Contratação de empresa especializada em Serviços de 
interligação de dados via fibra óptica entre órgãos 
públicos municipais com projetos aprovados pela Copel, 
com implantação de 15 pontos, fornecimento, instalação 
e configuração de todos os equipamentos necessários 
(conversores de fibra, OLT, ONU, ONT, switch, 
roteadores, solução de gerenciamento, etc.), com 
disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal e seus 
diversos órgãos públicos, “Listagem de Órgãos da 
Rede”. 

01 29.000,00 29.000,00 

02 Serviços de telecomunicações, para implantação, 
manutenção corretiva e preventiva, solução de 
gerenciamento, cadastro e armazenamento de dados 

01 390,00 390,00 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DO EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 05/2019 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 05/2019 – “menor preço”, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA CICLOFAIXA E PISTA DE 

CAMINHADA, AREA DE 1.411,50 m². 

  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ 
ÀS 08:20 HORAS DO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá 
ser obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 
centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 

   
 

PARANAPOEMA, 08 de Outubro de 2019. 
 

 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO  

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2019 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, por meio do presente tornamos público que a 

licitação objeto da Tomada de Preços, acima mencionada cujo o objeto era CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CIRCULAÇÃO COBERTA EM ALVENARIA, AREA DE 94,82 m², foi 

CANCELADA, a pedido da comissão de licitação do Município, tendo em vista, que serão 

necessárias alterações no projeto de execução, publicado no Diário O regional em 15 de Setembro 

de 2019.  

PARANAPOEMA, 07 de Outubro de 2019. 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

dos utilizadores do sistema de distribuição via wireless 
(Hotspot) com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias 
por semana, destinado a atender a população do 
Município em locais públicos (Praças, rodoviária, etc.), 
Listagem de Pontos de Acesso – Hotspot”. 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 03:  

LOTE 03 – MANUTENÇÃO DE TODA REDE DADOS E TELEFONIA 
Descrição Período Qtde Valor Máx 

Unitário. 
Valor Máx 

Total. 
01 Hora técnica, para prestação de serviços 

continuados, conforme solicitação do 
município, para manutenção dos equipamentos 
de informática, compreendendo, monitores, 
impressoras, gabinetes, roteadores, antenas 
radio, fibra óptica, ente outros 

HORA 300 102,50 30.750,00 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 137.840,00 (cento e trinta e sete mil e oitocentos e quarenta reais). 
 

Paranapoema, 03 de Outubro de 2019.  
 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

 
 

____________________________________________ 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

PRESIDENTE DA CPL. 
 

____________________________________________
JOÃO DOS SANTOS COSTA

PRESIDENTE DA CPL.

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 37/2019  
b) PROCESSO Nrº - 98/2019            
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 08/10/2019  
e) Objeto Homologado: Aquisição de Medicamentos para distribuição gratuita, destinado ao 

atendimento da administração municipal. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA 

CNPJ/CPF: 30.547.487/0001-98 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VAL.UNIT. VAL.TOTAL 

5 

macrogol, principio ativo: macrogol 3350, 
composição: bicardon ato de sódio, 
cloretos de sódio e potássio, 
concentração:13,125g + 177,5 mg + 46,6 
mg + 350,7mg , forma farmaceutica:pó 
para preparação extemporanea 

1000 LIBBS 1,44 1440,00 

12 

tiotrópio brometo, composição: sal 
brometo, concentração: 2,5mcg/dose, 
forma farmaceutica: solução p/ inalação 
caracteristica adicional: com inalador 12 BOEHRINGER 215,74 2588,88 

16 colecalciferol, concentração: 7.000 ui 4320 ALTHAIA 1,50 6480,00 
17 aciclovir, dosagem: 50 mg/g, uso: creme 300 PRATIDONADUZZI 2,25 675,00 

          11183,88 
 

 
 

FORNECEDOR: NOROESTE MEDICAMENTO – EIRELI 

CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 

Item Descrição Codigo BR 
 

Marca Unid. 
Fornecimento Quant. 

Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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1 

neomicina, composição: 
associad a com bacitracina, 

concentração: 5mg+ 250ui/g 
tipo / medicamento - pomada 

BR2713167 

 
SOBRAL 

Bisnaga 15,00 g 500 R$ 1,60 R$ 800,00 

4 

mucopolissacarídeo, 
composição: polissulfato, 

concentração: 5mg/g, forma 
farmaceutica: gel 

BR0440055 

 
 

UNIAO 
QUIMICA 

bisnaga 40,00 g 20 R$ 7,70 R$ 154,00 

7 
duloxetina concentração: 30mg, 

forma farmaceutica: 
microgranulos de liberação 

BR0302442 
 

NOVA 
QUIMICA capsula 3000 R$ 1,37 R$ 4.110,00 

8 
valproato de sódio, composição: 

associado ao ácido valpróico 
concentração: 199,8mg + 87mg 

BR0407033 
 

TORRENT comprimido 600 R$ 0,89 R$ 534,00 

9 zolpidem, dosagem: 10mg BR0278316  
NOVARTIS comprimido 3600 R$ 0,90 R$ 3.240,00 

10 escitalopram oxalato, dosagem: 
10 mg BR0291770 

 
TORRENT comprimido 3360 R$ 0,55 R$ 1.848,00 

21 levanlodipino besilato, 
concentração: 2,5 mg BR0424170 

 
BIOLAB comprimido 3000 R$ 1,24 R$ 3.720,00 

22 levanlodipino besilato, 
concentração: 5mg BR0424169 

 
BIOLAB comprimido 3000 R$ 2,47 R$ 7.410,00 

24 
sulfametoxazol, composição: 

associad o à trimetoprima, 
concetração: 800mg + 160mg 

BR 0308883 
 

PRATI 
DONADUZZI comprimido 720 R$ 0,28 R$ 201,60 

25 atropina 1% colirio 5ml 9084 ALLERGAN frasco 50 R$ 7,75 R$ 387,50 

   
 

   
R$ 22.405,10 

 
 

FORNECEDOR: – CIRURGICA PARANAVAI – EIRELI  

CNPJ/CPF: CNPJ: 30.766.874/0001-15 

Ite
m Descrição Codigo BR 

 
Marca Unid. 

Fornecimento  Quant. 
Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

3 cilostazol, concentração: 
100mg BR 0276378 

 
BIOLAB comprimido 2400 R$ 0,60 R$ 1.440,00 

6 

glicosamina, composição 
associada com condroitina em 

sais sulfatos, concentração: 
1,5g + 1,2 g, forma 

farmaceutica: pó oral 

BR0394237 

 
 
 

ACHE sache 4,135g 3000 R$ 4,95 R$ 14.850,00 

13 aripiprazol concentração: 10mg BR0364780 
 

ALTHAIA comprimido 3000 R$ 2,46 R$ 7.380,00 

14 buspirona cloridrato 
concentração: 10mg BR0272573 

 
PRATIDONADUZZI comprimido 1920 R$ 1,87 R$ 3.590,40 

   
 

   
R$27.260,40 

 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  
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FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA – 

CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 

Item Descrição Codigo BR 
 

Marca Unid. 
Fornecimento Quant. 

Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

19 

dorzolamida cloridrato, 
apresentação: associada com 

timolol, dosagem: 2% + 0,5% tipo 
medicamento: solução oftálmica 

BR0272579 

 
UNIÃO 

QUIMICA frasco 5,00 ml 80 R$ 
12,44 R$ 995,20 

                                                                                                                                                                R$ 995,20 

 
 

 Paranapoema, 08 de Outubro de 2019.  
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PREGOEIRO 
 
 

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

PREGOEIRO

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº. 46/2019,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA 
ESCOLAR. Decorrente de Pregão n° 15/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME 
inscrita no CNPJ sob nº. 07.310.349/0001-79. Aditiva o contrato na importância de R$     
1.295,73 (um mil, duzentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos) nos termos 
da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 04 de outubro de 2019. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº. 47/2019,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA 
ESCOLAR. Decorrente de Pregão n° 15/2019, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
JARDIM OLINDA e a UARLEITILMA SOUZA DA SILVA inscrita no CNPJ sob nº. 
14.340.903/0001-26. Aditiva o contrato na importância de R$     1.309,10 (um mil, 
trezentos e nove reais e dez centavos) nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 04 de outubro de 2019. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 30/2019, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2019 

 
Contratada: FERNANDO MARCELO MANSO 
EIRELI  

 
CNPJ: 27.329.351/0001-05 

Objeto do Contrato: Aquisições de 80 (oitenta) camisetas estampadas, para serem 
distribuídas aos alunos da Rede Municipal de Educação na formatura do PROERD, do 
ano de 2019, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 2.299,00(Dois Mil, Duzentos e Noventa e Nove Reais) 
Data da Assinatura: 08/10/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
de Outubro de 2019. 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  37/2019 - PR

87/2019

78/2019

17/09/2019

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

A RODRIGO VOLPATO DEMORI     (3404)

9 DIVISOR DE GRAMA PLÁSTICO - Marca: VIVEIRO SAO JOSE 200,00  0,0000 2,89    578,00

10 MUDAS DE ÁRVORES - ESPÉCIE OITI (LICANIA TORMENTOSA -
NATIVA - Marca: VIVEIRO SAO JOSE

100,00  0,0000 18,00    1.800,00

11 MUDAS DE ÁRVORES-ESPÉCIE QUARESMEIRA ( TIBOUCHINA
GRANULOSA - Marca: VIVEIRO SAO JOSE

70,00  0,0000 15,89    1.112,30

12 MUDAS DE ÁRVORES - ESPECIE IPÊ SETE FOLHAS - Marca:
VIVEIRO SAO JOSE

50,00  0,0000 18,97    948,50

Total do Fornecedor: 4.438,80

FRANCIS MAYCON BAPTISTA GATI     (3286)

16 POINSÉTIA CONHECIDA COMO FLORES DE NATAL - Marca: GATI
FLORES

800,00  0,0000 12,49    9.992,00

Total do Fornecedor: 9.992,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

78/2019
37/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
08/10/2019
Registro de Preços para futura e eventual aquisições de mudas de flores (forração), grama, divisão de 
grama, mudas de árvores, insumos e adubos, para serem utilizados em diversas áreas públicas (praças e 
jardins) do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme especificações e quantidades, constantes do 
Anexo I - Termo de Referência do Edital Completo.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   8   de  Outubro   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  37/2019 - PR

87/2019

78/2019

17/09/2019

Folha:  2/2

L. J. COMÉRCIO DE FLORES LTDA - ME     (2114)

1 GRAMA ESMERALDA - Marca: LJ FLORES 1.000,00  0,0000 5,48    5.480,00

2 FORRAÇÃO BEIJO TURCO - Marca: LJ FLORES 200,00  0,0000 13,00    2.600,00

3 FORRAÇÃO SALVIA - Marca: LJ FLORES 60,00  0,0000 13,00    780,00

4 FORRAÇÃO CRAVINA - Marca: LJ FLORES 50,00  0,0000 13,00    650,00

5 FORRAÇÃO GAZANIA - Marca: LJ FLORES 50,00  0,0000 13,00    650,00

6 FORRAÇÃO TAGETES - Marca: LJ FLORES 50,00  0,0000 12,98    649,00

7 FORRAÇÃO VERBENA - Marca: LJ FLORES 20,00  0,0000 13,00    260,00

8 SUBSTRATO PARA PLANTAR SACO 20 KG - Marca: LJ FLORES 50,00  0,0000 14,80    740,00

13 MORÉIA BRANCA COM PEQUENO PORTE - Marca: LJ FLORES 30,00  0,0000 10,90    327,00

14 CASCAS DE PINOS. - Marca: LJ FLORES 200,00  0,0000 17,70    3.540,00

15 BUXINHO COM PORTE PEQUENO A MEDIO - Marca: LJ FLORES 30,00  0,0000 17,99    539,70

Total do Fornecedor: 16.215,70

Total Geral: 30.646,50

Uniflor(Pr),   8   de  Outubro   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  37/2019 - PR

87/2019

78/2019

17/09/2019

Folha:  2/2

L. J. COMÉRCIO DE FLORES LTDA - ME     (2114)

1 GRAMA ESMERALDA - Marca: LJ FLORES 1.000,00  0,0000 5,48    5.480,00

2 FORRAÇÃO BEIJO TURCO - Marca: LJ FLORES 200,00  0,0000 13,00    2.600,00

3 FORRAÇÃO SALVIA - Marca: LJ FLORES 60,00  0,0000 13,00    780,00

4 FORRAÇÃO CRAVINA - Marca: LJ FLORES 50,00  0,0000 13,00    650,00

5 FORRAÇÃO GAZANIA - Marca: LJ FLORES 50,00  0,0000 13,00    650,00

6 FORRAÇÃO TAGETES - Marca: LJ FLORES 50,00  0,0000 12,98    649,00

7 FORRAÇÃO VERBENA - Marca: LJ FLORES 20,00  0,0000 13,00    260,00

8 SUBSTRATO PARA PLANTAR SACO 20 KG - Marca: LJ FLORES 50,00  0,0000 14,80    740,00

13 MORÉIA BRANCA COM PEQUENO PORTE - Marca: LJ FLORES 30,00  0,0000 10,90    327,00

14 CASCAS DE PINOS. - Marca: LJ FLORES 200,00  0,0000 17,70    3.540,00

15 BUXINHO COM PORTE PEQUENO A MEDIO - Marca: LJ FLORES 30,00  0,0000 17,99    539,70

Total do Fornecedor: 16.215,70

Total Geral: 30.646,50

Uniflor(Pr),   8   de  Outubro   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

Total Geral: 30.646,50

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 39/2019 – MENOR PREÇO ITEM, O QUAL TEM 
A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   Aquisição de material destinado ao atendimento odontológico gratuito a população de 
Paranapoema, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O total da proposta por lote não poderá ser superior ao 

seguinte valor: R$ 13.094,25 (treze mil e novecentas e quatro 
reais e vinte e cinco centavos). 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 08 de Outubro de 2019. 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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Retrospectiva do SETEMBRO AMARELO em Santo Inácio 

➲

Nova Esperança, 4ª feira, 9 outubro de 2019 Nova Esperança: Edição 3119   Colorado: Edição 2206 03

O tema Setembro Amarelo 
foi sendo levado muito a 
sério pelo Município de 

Santo Inácio. A Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social 
realizou uma grande ação com 
a Apresentação da companhia 
Maringaense de Teatro “Circo 
Teatro sem Lona”, onde cerca 
de 800 alunos da rede Munici-
pal e Estadual de ensino tiveram 
acesso à teatro de qualidade.

Além desta ação, o Grupo 
de Teatro do Cras Santo Iná-
cio realizou uma apresentação 

teatral de conscientização do 
suicídio e depressão na Escola 
Estadual e no Colégio Estadual, 
em parceria com a Secretaria 
Municipal de Saúde os alunos 
receberam orientações da psi-
cóloga Maraísa Santana.

O grupo de Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de 
Vínculos do Cras também traba-
lhou o tema Setembro Amarelo 
durante as aulas, realizando ao 
final um trabalho de pintura ma-
nual e exposição dos trabalhos 
na entrada do Cras.

VISITANDO O ASILO SÃO JOSÉ em Colorado 

O Grupo dos Idosos do 
Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vín-

culos do Cras fez uma visita ao 
Asilo São José em Colorado, 
uma tarde de troca de experi-

ências e muita música boa. Os 
idosos do Cras levaram seus 
instrumentos musicias e ani-
maram a tarde no Asilo.

Uma aluna da aula de arte-
sanato levou ao asilo mais de 

20 tocas de lã confeccionados 
por ela para os idosos da ins-
tituição.

Na oportunidade foram 
entregues mais de 30 kgs de 
alimentos e 30 litros de leite 

para o Asilo, estes alimentos 
foram arrecadados no Campe-
onato de Futsal do Município e 
doado à instituição pela Secre-
taria Municipal de Esportes de 
Santo Inácio.
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RESOLUÇÃO Nº 008/2019 

Define, normatiza e regulamenta a concessãode Benefícios Eventuais 

no âmbito da Políticade Assistência Social no Município de 

Colorado,Paraná. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso dasatribuições que lhe conferem as Leis 

Federais n° 8742, de 07 de dezembro de 1993 e n°12.435, de 06 de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº 2.2.618 de 

30 de abril de 2014, e as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, 

Considerando o Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõesobre os benefícios 

eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de1993, e a Lei Municipal nº 2776 de 20 de 

dezembro de 2017 e 2779/2018; 

Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovadapela Resolução CNAS nº 

145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes eprincípios para a implantação do Sistema Único da 

Assistência Social – SUAS; 

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da AssistênciaSocial – NOB/SUAS, 

aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012; 

E, considerando a deliberação em plenária realizada no dia 08 de outubro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Definir, normatizar e regulamentar a concessão de Benefícios Eventuais noâmbito da Política 

de Assistência Social no Município de Colorado, Paraná. 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, PRINCÍPIOS, FORMAS DE CONCESSÃO E BENEFICIÁRIOS 

Seção I 

Da Definição 

Art. 2.º São benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que 

integramorganicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social, prestadas aos cidadãos e às famílias 

emvirtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária, desastre e/ou calamidade pública. 

  Parágrafo único. Será considerado como renda familiar para concessão de qualquerbenefício 

eventual o Benefício Bolsa Família, o Benefício de Prestação Continuada, a pensão, a pensãoalimentícia, a 

aposentadoria, o auxílio-doença, o auxílio-reclusão, os recursos oriundos de atividadesautônomas e os salários e 

seus afins. 

Seção II 

Dos Princípios dos Benefícios Eventuais 

Art. 3.º Os benefícios eventuais devem atender, no âmbito de Sistema Único deAssistência Social – 

SUAS, aos seguintes princípios: 

I – integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento dasnecessidades 

básicas humanas; 

II – constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventosincertos; 

III – proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculação a contrapartidas; 

IV – adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a Política Nacional deAssistência 

Social - PNAS; 

V – garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de espaçospara 

manifestação e defesa de seus direitos; 

VI – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à utilização dosbenefícios 

eventuais; 

VII – afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania; 

VIII – ampla divulgação dos critérios para sua concessão; 

IX – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, queestigmatizam os 

benefícios, os beneficiários e a Política de Assistência Social. 

Seção III 

Da Forma de Concessão dos Benefícios Eventuais 

Art. 4.º Para concessão dos benefícios eventuais deverão ser obedecidasas especificidades de cada 

benefício, considerando sua classificação, em atendimento aos arts. 7.º e 8.º destaResolução. 

Art. 5.º Os benefícios eventuais poderão ser concedidos: 

I – em espécie, como bem de consumo; 

II – em valores monetários – concedidos em forma de créditos a serem consumidos parafins 

determinados, como cartão-alimentação, vale-transporte e moradia; 

III – em serviço. 

Art. 6.º A concessão dos benefícios eventuais poderá ser cumulada, desde que observadosos 

critérios de elegibilidade indicados nesta Resolução. 

Art. 7.º A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – SMASC é responsável 

pelaprestação dos benefícios eventuais, sendo que o requerimento e a concessão ocorrerão nos 

equipamentosmunicipais a ela vinculados, conforme a especificidade de cada benefício indicados nesta Resolução. 

Parágrafo único. Entende-se por equipamento municipal os órgãos que atuam na Políticade 

Assistência Social, quais sejam: 

I – Centro de Referência de Assistência Social - CRAS; 

II – Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS; 

Art. 8.º A concessão de benefício eventual depende de avaliação técnica realizada porprofissional de 

nível superior, trabalhador do SUAS e atuante em equipamento municipal ao qual obenefício eventual se vincula, 

desde que este tenha competência técnica para fazê-lo, conforme asespecialidades, determinações e/ou 

regulamentação de sua profissão. 

Seção IV 

Dos Beneficiários em Geral 

Art. 9.º O benefício eventual destina-se aos cidadãos, cidadãs e às famílias comimpossibilidade de 

arcar por conta própria com osenfrentamentos de contingências sociais, cuja ocorrênciaprovoca riscos e fragiliza a 

manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seusmembros. 

Parágrafo único. Para efeito desta Resolução considera-se família o núcleo básico, vinculadopor 

laços consanguíneos, de aliança ou de afinidade circunscrito a obrigações recíprocas e mútuasorganizadas em torno 

de relações de geração, gênero e homoafetiva que vivem sob o mesmo teto. 

CAPÍTULO II 

DAS MODALIDADES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Seção I 

Da Classificação 

Art. 10. Compreendem os benefícios eventuais: 

  I – auxílio-natalidade; 

II – auxílio por morte; 

III – auxílio em situações de vulnerabilidade temporária; 

IV – auxílio em situações de desastre e/ou calamidade pública. 

Seção II 

Da Documentação 

Art. 11. Para acesso aos benefícios eventuais, de modo geral, é necessária a apresentaçãodos 

seguintes documentos: 

I – Carteira de Identidade ou documentação civil equivalente do requerente; 

II – CPF do requerente; 

III – comprovante de residência no Município de Colorado, atualizado, em nome dorequerente, ou, na 

falta deste, em nome de um dos membros do grupo familiar, se houver. 

§ 1.º São considerados comprovantes de residência as faturas de água, energia e telefone,o 

comprovante de pagamento de IPTU e o contrato de locação de imóvel, dentre outros previstos em lei. 

§ 2.º Se o requerente for pessoa em situação de rua ou em passagem pelo Município deColorado, 

aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 16, § 4.º, desta Resolução. 

§ 3.º No caso de perda, roubo ou extravio desses documentos, o beneficiário deveráapresentar o 

respectivo boletim de ocorrência. 

§ 4.º Poderá ser dispensada a apresentação dos documentos indicados neste artigo em setratando 

de situações em que o/a requerente tenha o Cadastro Único para Programas do Governo Federale/ou Cadastro no 

Sistema Informatizado atualizados. 

Art. 12. Na ausência de documentação pessoal ou familiar, a Secretaria Municipal deAssistência 

Social e Cidadania – SMASC, dentro de sua competência, adotará as medidas necessárias aoacesso dos indivíduos 

e suas famílias à documentação civil e demais registros, para ampla cidadania dosmesmos. 

Art. 13. Além da documentação geral, o/a requerente deverá apresentar as 

documentaçõesespecíficas exigidas para o benefício eventual pleiteado, conforme o disposto nos critérios de cada 

benefícioeventual. 

Seção III 

Do Auxílio-Natalidade 

Subseção I 

Da Definição 

Art. 14. O benefício eventual, na modalidade do auxílio-natalidade, constitui-se em umaprestação 

pontual, não contributiva da Assistência Social, em bens de consumo, para reduzir avulnerabilidade provocada por 

nascimento de membros da família. 

Art. 15. O Auxílio-Natalidade é destinado à família e atenderá às necessidades donascituro. 

Subseção II 

Das Formas de Concessão 

Art. 16. O Auxílio-Natalidade será concedido na forma de bens de consumo, consistindono enxoval 

de recém-nascido, incluindo os itens de vestuário e produtos de higiene, observada a qualidadeque garanta a 

dignidade e o respeito à família beneficiária. 

Subseção III 

Dos Critérios 

Art. 17. O benefício eventual Auxílio-Natalidade deverá atender às famílias em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social, mediante avaliação técnica. 

Parágrafo único. Para receber este benefício, o beneficiário deverá possuir,preferencialmente, 

inscrição no Cadastro Único do Governo Federal. 

Art. 18. Será assegurado o benefício: 

I - à gestante que comprove residir em Colorado; 

II - às pessoas em situação de rua; 

III - aos usuários da Assistência Social que, em passagem por Colorado, vierem a nascerneste 

Município; 

IV - aos que estiverem em unidades ou entidades de acolhimento sem referência familiar. 

Parágrafo único. A abertura e/ou atualização do prontuário, a avaliação técnica e aconcessão deste benefício 

ocorrerão nos CRAS, salvo nas hipóteses dos incisos II, III e IV, em que ficarásob a responsabilidade dos 

equipamentos municipais integrantes da proteção social especial, observando-sesua função e referência do indivíduo 

e/ou família. 

Seção IV 

Do Auxílio por Morte 

Subseção I 

Da Definição 

Art. 19. O benefício Auxílio por Morte constitui-se em uma prestação pontual, nãocontributiva da 

Assistência Social, na forma de bens de consumo e prestação de serviços, para reduzir avulnerabilidade e o risco 

provocados por morte de membro da família. 

Art. 20. O requerimento deste benefício pode ser realizado por um integrante da 

família,representante de instituição pública ou privada que acompanhou ou acolheu a pessoa antes de 

seufalecimento, ou outro órgão municipal. 

Subseção II 

Das Formas de Concessão 

Art. 21. O auxílio será concedido na forma dos seguintes bens e prestação de serviços: 

I – custeio das despesas de urna funerária completa, velório e translado do corpo, quando houver 

necessidade;  

II – Serviço de Tanatopraxia. 

Parágrafo Único. Será ofertado translado a Colorado de munícipes falecidos dentro Estado do 

Paraná e fora do Estado obedecendo a distância de 1.400 Km, mediante comprovação de residência em 

Colorado.  

Subseção III 

Dos Critérios 

Art. 22. O Auxílio por Morte será assegurado às: 

I – famílias que comprovem residir no Município de Colorado; 

II – pessoas em situação de rua, bem como usuários da Assistência Social que, empassagem por 

Colorado, vierem a óbito no Município e os que estiverem em unidades ou entidades deacolhimento sem referência 

familiar, via Centro de Referência Especializado de AssistênciaSocial - CREAS. 

Parágrafo único. Para receber este benefício, o beneficiário deverá possuir,preferencialmente, 

inscrição no Cadastro Único do Governo Federal. 

Art. 23. Os Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro de ReferênciaEspecializado 

de Assistência Social – CREAS, ficarãoresponsáveis pela emissão do encaminhamento, conforme seu 

funcionamento em dias úteis. 

§ 1.º Nos fins de semana e feriados, a família residente no Município poderá apresentar oNIS 

(Número de Identificação Social) na Administração do Cemitério para o atendimento e, caso não tenhaCadastro 

Único, deverá encaminhar os documentos necessários às unidades de serviços elencadas, noprimeiro dia útil após o 

sepultamento. 

§ 2.º Nos fins de semana e feriados, a família residente fora do Município deveráencaminhar os 

documentos necessários às unidades de serviços elencadas, no primeiro dia útil após osepultamento. 

Subseção IV 

Dos Documentos 

Art. 24. As famílias beneficiárias e demais requerentes do Auxílio por Morte deverãoapresentar os 

documentos previstos no art. 11 desta Resolução, além da certidão de óbito e da guia desepultamento. 

Seção V 

Do Auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária 

Subseção I 

Definição 

Art. 25. O benefício do Auxílio em Situação de Vulnerabilidade Temporária constitui-seem uma 

prestação provisória, não contributiva da Assistência Social, que visa garantir o restabelecimentodas seguranças 

sociais. 

Art. 26.A situação de vulnerabilidade temporária, nos termos do artigo 7.º do Decreton. 6.307, de 14 

de dezembro de 2007, caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridadepessoal e familiar, assim 

entendidos: 

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

II – perdas: privação de bens e de segurança material; 

III – danos: agravos sociais e ofensas. 

Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer: 

I - da falta de: 

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e desua 

família, principalmente a de alimentação; 

b) documentação; 

c) domicílio. 

II – da situação de abandono ou impossibilidade de garantir abrigo aos filhos; 

III – da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença deviolência 

física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida; 

IV – da ocorrência de desastres e/ou calamidade pública; 

V – de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência. 

Subseção II 

Dos Beneficiários 

Art. 27. O público-alvo do auxílio de que trata esta seção são as famílias e indivíduos emsituação de 

vulnerabilidade e risco social, residentes ou em passagem pelo Município de Colorado, medianteavaliação técnica. 

Subseção III 

Forma de Concessão 

Art. 28. O auxílio poderá ser concedido em caráter provisório, através dos seguintes bensde 

consumo: 

I – cesta básica de alimentos, podendo ser adotado posteriormente de acordo com regulamentação 

do Conselho Municipal de Assistência Social ocartão-alimentação; 

II – passagem intermunicipal e interestadual, desde que seja nos domínios das 

empresasconveniadas com a Administração Municipal e nos casos de determinação judicial ou interesse público; 

III – foto 3x4; 

IV – documentação civil básica; 

V – gás de cozinha, que consiste em uma carga de gás para botijão; 

VI – hospedagem temporária; 

VII – aluguel social; 

VIII – cobertor e/ou colchão 

Subseção IV 

Dos Critérios 

Art. 29. Na seleção de famílias e indivíduos para concessão do auxílio em situação devulnerabilidade 

temporária, devem ser observados: 

I – cesta básica de alimentos e/ou cartão-alimentação: 

a) abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referência de Assistência Social –CRAS, 

contendo todos os documentos necessários (RG, CPF, comprovante de residência do Município de Colorado, 

comprovante de renda, se houver), de todos os membros da família; 

b) avaliação do técnico do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro deReferência 

Especializado de Assistência Social – CREAS, para realização de acordo parasua concessão em caráter temporário; 

II – passagem intermunicipal e interestadual: 

a) abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referência de Assistência Social –CRAS, 

contendo todos os documentos necessários (RG, CPF, comprovante de residência do Município de Colorado, 

comprovante de renda, se houver), de todos os membros da família; 

b) avaliação do técnico do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro deReferência 

de Atendimento Especializado de Assistência Social – CREAS, para realização de acordo parasua concessão em 

caráter temporário; 

III – foto 3x4: 

a) abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referência de Assistência Social –CRAS, 

contendo todos os documentos necessários (RG, CPF, comprovante de residência do Município de Colorado, 

comprovante de renda, se houver), de todos os membros da família; 

b) avaliação do técnico do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro deReferência 

de Atendimento Especializado de Assistência Social – CREAS, para realização de acordo parasua concessão em 

caráter temporário; 

IV – documentação civil básica: 

a) abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referência de Assistência Social –CRAS, 

contendo todos os documentos necessários (RG, CPF, comprovante de residência do Município de Colorado, 

comprovante de renda, se houver), de todos os membros da família; 

b) avaliação do técnico do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro deReferência 

de Atendimento Especializado de Assistência Social – CREAS, para realização de acordo parasua concessão em 

caráter temporário; 

V –gás de cozinha, que consiste em uma carga de gás para botijão. 

a) abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 

contendo todos os documentos necessários (RG, CPF, comprovante de residência do Município de Colorado, 

comprovante de renda, se houver), de todos os membros da família; 

b) avaliação do técnico do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro de Referência 

de Atendimento Especializado de Assistência Social – CREAS, para realização de acordo parasua concessão em 

caráter temporário; 

VI – hospedagem temporária. 

a) abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 

contendo todos os documentos necessários (RG, CPF, comprovante de residência do Município de Colorado, 

comprovante de renda, se houver), de todos os membros da família; 

b) avaliação do técnico do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro de Referência 

de Atendimento Especializado de Assistência Social – CREAS, para realização de acordo parasua concessão em 

caráter temporário; 

V II – aluguel social 

a) abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 

contendo todos os documentos necessários (RG, CPF, comprovante de residência do Município de Colorado, 

comprovante de renda, se houver), de todos os membros da família; 

b) avaliação do técnico do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro de Referência 

de Atendimento Especializado de Assistência Social – CREAS, para realização de acordo parasua concessão em 

caráter temporário; 

VIII – cobertor e/ou colchão 

a) abertura e/ou atualização de prontuário no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 

contendo todos os documentos necessários (RG, CPF, comprovante de residência do Município de Colorado, 

comprovante de renda, se houver), de todos os membros da família; 

b) avaliação do técnico do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro de Referência 

de Atendimento Especializado de Assistência Social – CREAS, para realização de acordo para sua concessão em 

caráter temporário; 

 

Seção VI 

Do Auxílio em Situações de Desastre e/ou Calamidade Pública 

Subseção I 

Definição 

Art. 30. O Auxílio em Situações de Desastre e/ou Calamidade Pública é uma provisãosuplementar e 

provisória de Assistência Social, prestada para suprir a família e o indivíduo naeventualidade dessas condições, de 

modo a assegurar-lhes a proteção social, a sobrevivência e areconstrução de sua autonomia. 

Parágrafo único. A situação de desastre e/ou calamidade pública é o reconhecimentopelo poder 

público de eventos anormais, advindos de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes,desabamentos, 

incêndios e epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança 

ou à vida de seus integrantes e outros. 

Subseção II 

Forma de Concessão 

Art. 31. O Auxílio em Situações de Desastre e/ou Calamidade Pública promove a ofertade 

alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as necessidades detectadas. 

Parágrafo único. As definições de situação de desastre e de estado de calamidade públicadeverão 

observar a Instrução Normativa n. 02, de 22 de dezembro de 2016, do Ministério da IntegraçãoNacional, e 

legislações aplicáveis. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32. Compete ao Município de Colorado, por intermédio da Secretaria Municipal deAssistência 

Social e Cidadania (SMASC), a coordenação, a operacionalização, o acompanhamento e aavaliação da prestação 

dos benefícios eventuais, bem como destinar recursos para o custeio do pagamentodos benefícios eventuais, que 

deverá constar de seus instrumentos de planejamento. 

§ 1.º O fornecimento dos benefícios eventuais deverá ser contínuo e ininterrupto. 

§ 2.º Os benefícios eventuais não poderão ter sua oferta vinculada à exigência dequaisquer 

contrapartidas ou constituir uma recompensa por participação em atividades dos serviçossocioassistenciais. 

Art. 33. O valor previsto no orçamento anual deverá atender à demanda pelos benefícios,cabendo ao 

Poder Executivo, sempre que necessário, encaminhar ao Poder Legislativo pleito paracomplementar o orçamento por 

meio de crédito suplementar ou especial, para que todas as demandasavaliadas tecnicamente sejam atendidas. 

Art. 34. A prestação de contas será operacionalizada pela Secretaria Municipal deAssistência Social 

e Cidadania (SMASC), conforme legislação local pertinente, e periodicamente submetidaao Conselho Municipal de 

Assistência Social, para aprovação. 

Art. 35. Os benefícios eventuais deverão atender às necessidades previstas e poderão sercessados 

quando se prestar declaração falsa ou seus valores forem empregados para fins não previstos nestaResolução. 

Parágrafo único. Ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS compete 

avaliarirregularidades na aplicação do regulamento dos benefícios eventuais, bem como avaliar e reformular, 

senecessário, a cada ano, a regulamentação de concessão e o valor dos benefícios previstos nesta Resolução. 

Art. 36. Por serem considerados direitos socioassistenciais, é vedada a vinculação dosbenefícios 

eventuais a quaisquer programas e serviços de Governo, em consonância com as funções ediretrizes da Política 

Pública de Assistência Social, disciplinada na forma do Sistema Único de AssistênciaSocial – SUAS. 

Art. 37. As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamentevinculados ao 

campo da saúde, educação, integração nacional e das demais políticas setoriais não seincluem na modalidade de 

benefícios eventuais da Assistência Social, de acordo com as resoluções elegislações vigentes. 

Parágrafo único. Não se constituem como benefícios eventuais as demandas atendidaspor outras 

políticas públicas, conforme suas respectivas legislações, dentre as quais: 

I – concessão de medicamentos; 

II – pagamento de exames médicos; 

III – concessão de órtese e prótese; 

IV – tratamento de saúde fora de domicílio; 

V – leites e dietas de prescrição especial; 

VI – fraldas descartáveis; 

VII – transporte de pessoas doentes ou que necessitam de tratamento de saúde; 

VIII – transporte escolar; 

IX – material didático escolar; 

X – moradia em caráter compensatório ou indenizatório. 

Art. 38. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Colorado 08 de outubro de 2019. 

 

_______________________________ 
Roseli Messias da Silva  

Presidente do CMAS 

_______________________________
Roseli Messias da Silva 

Presidente do CMAS

 
 

DECRETO Nº 089/2019 

Súmula: Regulamenta a área geográfica para os termos 

local e regional para fins de “Licitações 

Exclusivas”, para efeitos de aplicação de 

tratamento diferenciado às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, previstos na Lei 

Municipal 664/2007 de 05 de Novembro de 2007 e 

dá outras providências; 

 

O Prefeito do Município de Itaguajé – Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO a garantia do tratamento diferenciado a 

ser dispensado pela União, Estado, Distrito Federal e os Municípios às 

microempresas e as empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 

tratamento jurídico diferenciado, visando incentivá-las pela simplificação de suas 

obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela 

eliminação ou redução desta por meio de lei (CF/88, art. 179); 

CONSIDERANDO a regulamentação do tratamento 

diferenciado às MPE’s disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006; 

CONSIDERANDO o disposto Art. 35 da Lei Geral Municipal 

– Lei nº 664/2007; 

CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei 

Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, em especial, as trazidas pela Lei 

Complementar nº 147/2014, de 07/08/2014; 

CONSIDERANDO a orientação do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/16 publicado em 15/03/2016; e 

CONSIDERANDO a existência doo prejulgado Nº 27 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Acórdão nº 2122/19, 

publicado em 11 de setembro de 2019. 

 

D E C R E T A 

Art. 1º - Para efeito de interpretação da Lei Municipal nº 

664/2.007, observado o disposto no § 3º do artigo 48 da Lei Complementar nº 

123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 147/2014, ficam assim definidos 

geograficamente os termos “local” e “regional” para fins de “Licitações Exclusivas”: 

I – Local: Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno 

Porte (EPPs) e Microempreendedor Individual – MEI sediados em todo o território 

 
 

do Município de Itaguajé – Estado do Paraná. 

                  II-  Regional:  uma das alternativas a seguir, de 

conformidade com o que dispuser o instrumento convocatório: 

a)  Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno   Porte 

(EPPs) e Microempreendedor Individual – MEI sediados nos municípios que 

abrange uma distância por via terrestre de até 35 km da sede administrativa do 

Município de Itaguajé – Estado do Paraná. 

            b) O âmbito dos municípios constituintes da AMUSEP- 

Associação dos Municípios do Setentrião Paranaense, a que pertence o próprio 

Município. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
       Em, 08 de Outubro de 2019. 

 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 08 de Outubro de 2019.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal 

 

RESOLUÇÃO N° 09/2019 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e 
Plano de Ação do Incentivo Benefício Eventual IV– Deliberação 
068/2019– CEAS-PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso dasatribuições que lhe conferem as Leis 

Federais n° 8742, de 07 de dezembro de 1993 e n°12.435, de 06 de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº 2.2.618 de 

30 de abril de 2014, e as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 2.824/2019. 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 12 da Resoluçãonº 276/2018 – SEDS, e; 

Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada ediscutida na reunião ordinária 

realizada no dia 08 de outubro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar oTermo de Adesão e oPlano de Açãodo Incentivo BenefícioEventual IV– modalidade 

fundo a fundo, referente a Deliberação 068/2019 doConselho Estadual de Assistência Social do Paraná - CEAS-PR, 

que integra estaresolução. 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

Colorado 08 de outubro de 2019. 

_______________________________ 
Roseli Messias da Silva  

Presidente do CMAS 
 

 

RESOLUÇÃO N° 010/2019 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e 
Plano de Ação do Incentivo Aprimora CRAS e CREAS – 
deliberação nº 67/2019– CEAS-PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso dasatribuições que lhe conferem as Leis 

Federais n° 8742, de 07 de dezembro de 1993 e n°12.435, de 06 de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº 2.2.618 de 

30 de abril de 2014, e as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 2.824/2019. 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 12 da Resoluçãonº 276/2018 – SEDS, e; 

Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada ediscutida na reunião ordinária 

realizada no dia 08 de outubro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovaro Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo Aprimora CRAS e CREAS – 

modalidade fundo a fundo, referente a Deliberação 067/2019 doConselho Estadual de Assistência Social do Paraná - 

CEAS-PR, que integra estaresolução. 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

Colorado 08 de outubro de 2019. 

_______________________________ 
Roseli Messias da Silva  

Presidente do CMAS 

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Colorado 08 de outubro de 2019.

___________________________________________________________________
Roseli Messias da Silva 

Presidente do CMAS

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada

Colorado 08 de outubro de 2019.

_______________________________
Roseli Messias da Silva 

Presidente do CMAS

 
 
 

 
DECRETO Nº 743/2019 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 427.616,16 (Quatrocentos e vinte e sete 
mil seiscentos e dezesseis reais e dezesseis centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2025 

 
DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

378 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 158.969,96 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.12.361.0010.1013 

 
EVOLUÇÃO DAS AÇÕES DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS 

 4.4.90.51.00.00 1126 OBRAS E INSTALAÇÕES 152.986,12 

     11.002.12.365.0010.1012 
 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS 

 4.4.90.51.00.00 1128 OBRAS E INSTALAÇÕES 115.660,08 
     

Total das Suplementações                                                                                                               R$ 427.616,16 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os prováveis excessos de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
-4.1.7.1.8.04.2.1.03.00 – Atenção a Saúde da População para Procedimentos 
do MAC – Média e Alta Complexidade  
 

    494 158.969,96 

-4.2.4.1.8.10.2.1.01.00 – Construção de Quadra Escolar – PAC2 – 
Transferências Voluntárias Públicas Federais  
 

    126 152.986,12 

-4.2.4.1.8.10.2.1.02.00 – Construção de Unidade de Educação Infantil - PAC2 – 
Transferências Voluntárias Públicas Federais  

    128 115.660,08 

 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                   R$ 427.616,16 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de outubro do 

ano de dois mil e dezenove. 
 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 744/2019 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 808.730,80 (Oitocentos e oito mil 
setecentos e trinta reais e oitenta centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.12.361.0010.1013 

 
EVOLUÇÃO DAS AÇÕES DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS 

 4.4.90.51.00.00 3126 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.730,80 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.452.0005.2037 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 3.3.90.30.00.00 3507 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00 

 3.3.90.39.00.00 3507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 808.730,80 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 

os seguintes Superávits Financeiros: 
   

Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 
  
- Transferências Voluntárias Públicas Federais - PAC 2 - Construção de Quadra 
Escolar – BB nº 26.337-0 

 
126 

 
8.730,80 

 
 
- Cosip – Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 507 800.000,00 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                         R$ 808.730,80 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de outubro do 

ano de dois mil e dezenove. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2019* 
Processo n° 137/2019  

OBJETO:  A contratação de empresa para a prestação de serviços mecânicos 
afim de serem realizados nos veículos e maquinas da Prefeitura Municipal, 
conforme especificações descritas no anexo I que é parte integrante do 
presente edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota 
fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de 
Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  22 de outubro de 2019 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço 
Municipal). 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
 
 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2019* 
Processo n° 138/2019  
OBJETO:  A aquisição de itens para compor a iluminação de natal do Município 
de Florida, conforme especificações descritas no anexo I que é parte 
integrante do presente edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 48.485,77 (quarenta e oito mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota 
fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de 
Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  22 de outubro de 2019 as 14h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço 
Municipal). 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 
 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2019* 
Processo n° 139/2019  
OBJETO:  A contratação de empresa para a prestação de serviços funerários 
conforme a necessidade as Secretaria Municipal de Assistência Social e 
especificações descritas no anexo I que é parte integrante do presente 
edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 79.703,98 (setenta e nove mil, 
setecentos e três reais e noventa e oito reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota 
fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de 
Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  23 de outubro de 2019 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço 
Municipal). 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 
 

 
 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2019* 
Processo n° 140/2019  
OBJETO:  A aquisição de Itens para compor kits de auxilio natalidade conforme a 
necessidade da Secretaria de Assistência Social e especificações descritas no 
anexo I que é parte integrante do presente edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.679,26 (quinze mil, seiscentos e 
setenta e nove reais e vinte e seis centavos) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota 
fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de 
Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  23 de outubro de 2019 as 14h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço 
Municipal). 
 
Flórida, 08 de outubro de 2019. 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
LOCAL DE ABERTURA: 
Municipal).

Flórida, 08 de outubro de 2019

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
LOCAL DE ABERTURA: 
Municipal).

Flórida, 08 de outubro de 

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

Preços.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  DA
LOCAL DE ABERTURA: 
Municipal).

Flórida, 08 de outubro de 2019

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
LOCAL DE ABERTURA: 
Municipal).

Flórida, 08 de outubro de 2019

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 091/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, CREAS E CRAS. 
 
VENCEDOR: M.A BERTOLINI GONÇALVES-ME. 

CNPJ: 05.156.182/0001-08. 

VALOR: R$ 10.735,00 (DEZ MIL SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente M.A 

BERTOLINI GONÇALVES-ME - CNPJ: 05.156.182/0001-08. 

 Colorado-Pr, 08 de Outubro de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 340/2019. 

DISPENSA: Nº 089/2019. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (SCANNER) PARA SER UTILIZADO NO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: E.R NICOLAU - INFORMÁTICA. 

CNPJ: 01.603.903/0001-20. 

VALOR: R$ 10.493,00 (DEZ MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:    

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

05.002.04.128.0003.2.008   Manter as Atividades da 
Administração de Pessoal 

Reduzido- 722 
Fonte - 000 
Desdobramento 
4.4.90.52.35.00 

 

  R$ 10.493,00 

 
Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 07 de Outubro de 2019.  

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

60 (SESSENTA) DIAS.

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

EXTRATO DO ATA REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA SRP:........................Nº 344/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 6/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇAO PUBLICA EIRELI – ME 

CNPJ: ................................. 30.117.728/0001-69. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de luminárias em led (100 watts e 150 watts) atendimento 

ao Município de Colorado e Distrito Alto Alegre. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 260.350,00 (Duzentos e sessenta mil trezentos e cinquenta 

reais). 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 225,00  UNI Luminária para iluminação 
pública LED com corpo de 
alumínio com pintura epóxi na 
cor das luminárias será 
vermelho.com potência de 
100 watts, fluxo luminoso 
mínimo de 11.000 lumens. 
Eficiência energética mínima 
da luminária de 100 
Lúmen/Watts, LED com 
temperatura de cor de 5000K 
(com variação de +/- 5%); 
garantia de 05 anos; Não serão 
aceitas luminárias com 
tecnologia LED COB 

ALUDAX 547,00  123.075,00  

3 75,00  UINID Luminária para iluminação 
pública LED com corpo de 
alumínio com pintura epóxi na 
cor das luminárias será 
vermelho.com potência de 
100 watts, fluxo luminoso 
mínimo de 11.000 lumens. 
Eficiência energética mínima 
da luminária de 100 
Lúmen/Watts, LED com 
temperatura de cor de 5000K 
(com variação de +/- 5%); 
garantia de 05 anos; Não serão 
aceitas luminárias com 
tecnologia LED COB 

ALUDAX 547,00  41.025,00  

4 125,00  UINID Luminária para iluminação 
pública e Led com corpo em 
liga de alumínio com pintura 

ALUDAX 770,00  96.250,00  

epóxi, na cor das luminárias 
será vermelho, potência de 
150 Watts, fluxo luminoso 
mínimo de 16.500 lumens. 
Eficiência energética mínima 
da luminária de 110 
Lúmen/Watts, LED com 
temperatura de cor de 5000K 
(com variação de +/- 5%); 
garantia de 05 anos Não serão 
aceitas luminárias com 
tecnologia LED COB. A cor 
das luminárias será vermelha 

Total 260.350,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.037.3390.30 1507 532/2019 MANTER OS SERVIÇOS DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Homologado: 04 de Outubro de 2019. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 07 de Outubro de 2019.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

de Outubro de 2019.
12 (Doze) meses

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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Itaguajé realiza 3ª Caminhada Internacional
às margens do Pirapanema

➲

Nova Esperança, 4ª feira, 9 outubro de 2019 Nova Esperança: Edição 3119   Colorado: Edição 2206 12

Com aproximadamente 420 
caminhantes da região de 
Itaguajé, concentrados na 

sede campestre da Associação 
dos Funcionários Público Munici-
pal de Itaguajé, (Lago Taquaruçu, 
local onde se realiza o tradicional 
Torneio de Pesca ao Tucunaré) 
para dar a largada e chegada, 
daquela que já esta fazendo 
parte do calendário de eventos 
do município, que é a 3ª Cami-
nhada Internacional as Margens 
do PIRAPANEMA; Pirapanema 
surgiu da junção dos Rios, Pirapó 
e Paranapanema. Além dos cami-
nhantes  local, Itaguajé  recebeu 
apaixonadinhos pela natureza de 
crianças com 10 anos de idade, 
até veteranos na caminhada com 
mais de 70 anos! Ocasião que  
todos mostraram muito vigor e 
energia durante o trajeto! Com 
uma novidade nesta versão, Tri-
lha Nova à partir do Seringal da 
Fazenda Horizonte na divisa com 
o município de Santa Inês e re-
tornando na Associação para um 
suculento almoço. 

A “3ª Caminhada Internacio-
nal do Pirapanema” é um evento 
promovido com o apoio da Prefei-
tura, Câmara de Vereadores de 
Itaguajé e Emater em parceria 
com voluntários, produtores ru-
rais, SESC e empresas local que 
tem a cada versão mais adeptos. 
Nas últimas caminhadas realiza-
das no decorrer de 2017 e 2018 
chegaram a ter mais de 500 par-
ticipantes de todas as idades, 
comprovando com isso o suces-
so do evento, que a ano vem 
conquistando.  A organização do 
evento compõe o roteiro de forma 
a proporcionar a prática de exer-
cícios físicos, valorização da agri-
cultura familiar, contemplação 
de belas paisagens e de quebra 
facilita novas amizades. 

Também aconteceu no local 
a Feira dos Produtor Rural com 
produtos gastronômicos e ar-
tesanais feitos pela agricultura 
familiar. A participação na ca-
minhada foi gratuita pra quem  
apenas fez  os alongamentos e 
caminhar no trajeto bem rural e 
aquático que teve em média de 
13 km de distância com algumas 
paradas para descanso. 

Os caminhantes participantes 
vieram de diversas cidades do 
estado de São Paulo; dentre elas 
estavam seus representantes:

Teodoro Sampaio e Presiden-
te Prudente e os municipios pa-
ranaenses:  Uniflor, Maringá, Jar-
dim Olinda, Colorado, Paiçandu, 
Iguatemi, Arapongas, Parana-
poema, Londrina, Mandaguaçu, 
Paranacity, Santo Inácio, Iguate-
mi, Sarandi  e os pratas da casa 

Itaguajeenses. 
A cidade de Maringá trouxe 

também a alegria do grupo JO-
CUM e “Os amigos da caminha-
da de Maringá”;  equipes com-
posta por aproximadamente 40 
pessoas que se dedicam à esse 
esporte e marcam presença em 

todos os acontecimentos desse 
gênero. Antes dos aquecimentos 
no palanque instalado proviso-
riamente às margens do Lago 
de Taquaruçu, o  vereador Ayres 
Tadeu, representado seus demais 
colegas vereadores  presentes (Ni-
valdo (Presidente), André de Oli-
veira e Leandro Zuim; relatou com 
agradecimentos a chegada desta 
3ª prova, um evento que vem in-
tegrando comunidades através 
de um esporte salutar como este, 
desejando à todos uma excelente 
e abençoada caminhada,  e apro-
veitou para conscientizar os par-
ticipantes sobre a importância 
da limpeza durante a caminhada 
tendo em vista que estando pró-
ximo ao rio, a falta de cuidado 
como o meio ambiente poderia 
ser prejudicial ao mesmo.

A Primeira Dama do municí-
pio de Itaguajé,  Michelle Noleto, 
fez seus agradecimentos explicou 
como seria o trajeto que seria ini-
ciando pelo  “Seringal”(onde os 
ônibus escolares estarão levado-
os até a marca da largada; o tra-
jeto dispõe de quatro pontos de 
apoio a cada 3 Kms com frutas 
doces e água, sendo o primeiro e 
o segundo com apoio de terra,o 
terceiro via barco e o quarto e últi-
mo ponto logo perto da chegada.

A EMATER uma das orga-
nizadoras do evento esteve re-
presentada por Ademir Weber e 
Daniele Bertaglia Vieira de Gos-
so  que esclareceram  que esta é 
uma nova metodologia aplicada 
pela EMATER para trabalhar com 
os municípios e em parceria com 
a ONG Banda Brasil e o INEENC 
- Instituto Nacional de Esportes 
Não Competitivos. Segundo eles: 
“Existe um projeto de sinalização 
turística que irá contribuir para a 
valorização dos empreendimen-
tos localizados na região. São 
várias as ações propostas para a 
valorização da região no sentido 
de atrair pessoas para conhecer 
as belezas naturais, trilhas, nas-
centes localizadas as margens 
das águas dos Rios Pirapó e 
Paranapanema”. Agradeceram 
o apoio do prefeito municipal e 
demais órgãos envolvidos e aos 
Caminhantes participantes, lem-

brando que o município ofereceu 
todo o suporte e que o mais im-
portante é a necessidade de va-
lorização do meio-ambiente e o 
contato com a natureza.

O prefeito Juninho  disse 
à todos que por mais um ano 
está super feliz de ver esse 
acontecimento em Itaguajé. 
“Fico feliz em poder fazer par-
te desse evento que há 3 anos 
vem reunindo pessoas de várias 
cidades, nossa cidade estará 
sempre de portas abertas à to-
dos; é satisfatório saber que vo-
cês se interessam em explorar 
nossas riquezas, oferecida pela 
“Mãe Natureza” agradeço de 
coração à todos vocês e alme-
jamos que no próximo ano seja 
melhor e com outros atrativos. 
Os voluntários, amigos e familia-
res juntamente com as demais 
secretarias proporcionaram um 
delicioso café da manhã a todos 
os participantes, e logo após um 
breve aquecimento  numa coreo-
grafia pra lá de animada coman-
dada pela professora Jaqueline  
da Academia Estética.

Os participantes desfrutaram 
de várias cachoeiras espalhadas 
pelo caminho, além de trilhas em 
meio a mata que exibiam toda a 
sua beleza.


